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2. PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA E DOS CRA 

Exceto se expressamente indicado neste “Prospecto Definitivo da Oferta Pública de Distribuição de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio, em 5 (Cinco) Séries, da 403ª (Quadringentésima Terceira) Emissão da Eco 
Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio 
devidos pela BRF S.A.” (“Prospecto Definitivo” ou “Prospecto”), palavras e expressões em maiúsculas, não definidas 
neste Prospecto, terão o significado previsto na capa deste Prospecto, ou no “Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio em até 5 (Cinco) Séries da 
403ª (Quadringentésima Terceira) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 
Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela BRF S.A.”, celebrado em 07 de julho de 2025 entre 
a Emissora e o Agente Fiduciário, anexo a este Prospecto na forma do Anexo III, constante a partir da página 205, 
conforme aditado pelo “Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio 
para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio em até 5 (Cinco) Séries da 403ª (Quadringentésima 
Terceira) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos 
Creditórios do Agronegócio devidos pela BRF S.A.”, celebrado em 01 de agosto de 2025, e pelo “Segundo 
Aditamento ao Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio em até 5 (Cinco) Séries da 403ª (Quadringentésima Terceira) Emissão da Eco 
Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio 
devidos pela BRF S.A.”, celebrado em 04 de agosto de 2025, anexos a este Prospecto Definitvo na forma do Anexo 
IV, constante a partir da página 439 (“Termo de Securitização”). 

2.1. Breve Descrição da Oferta 

No âmbito da Oferta, foram emitidos 2.000.000 (dois milhões) CRA, todos nominativos e escriturais, em 5 (cinco) 
séries, sendo (i) 979.016 (novecentos e setenta e nove mil e dezesseis) CRA Primeira Série, perfazendo o montante 
de R$979.016.000,00 (novecentos e setenta e nove milhões, dezesseis mil reais); (ii) 204.611 (duzentos e quatro 
mil, seiscentos e onze) CRA Segunda Série, perfazendo o montante de R$204.611.000,00 (duzentos e quatro 
milhões, seiscentos e onze mil reais); (iii) 197.777 (cento e noventa e sete mil, setecentos e setenta e sete) CRA 
Terceira Série, perfazendo o montante de R$197.777.000,00 (cento e noventa e sete milhões, setecentos e setenta 
e sete mil reais); (iv) 77.357 (setenta e sete mil, trezentos e cinquenta e sete) CRA Quarta Série, perfazendo o 
montante de R$77.357.000,00 (setenta e sete milhões, trezentos e cinquenta e sete mil reais); e (v) 541.239 
(quinhentos e quarenta e um mil, duzentos e trinta e nove) CRA Quinta Série, perfazendo o montante de 
R$541.239.000,00 (quinhentos e quarenta e um milhões, duzentos e trinta e nove mil reais), da 
403ª (quadringentésima terceira) emissão da Emissora (“Emissão”), com Valor Nominal Unitário de R$1.000,00 
(mil reais) na Data de Emissão, correspondendo o Valor Total da Emissão a R$2.000.000.000,00 (dois bilhões de 
reais), os quais foram alocados como CRA da 1ª (primeira) Série, como CRA da 2ª (segunda) Série, como CRA da 
3ª (terceira) Série, como CRA da 4ª (quarta) Série e como CRA da 5ª (quinta) Série no âmbito do Procedimento 
de Bookbuilding, de acordo com o Sistema de Vasos Comunicantes. A quantidade de CRA inicialmente ofertada 
poderia ter sido, mas não foi, aumentado em até 25% (vinte e cinco por cento), equivalente a até 500.000 
(quinhentos mil) CRA, em virtude do não exercicio da Opção de Lote Adicional no âmbito da Oferta dos CRA. 

A Oferta consiste na distribuição pública dos CRA aos Investidores, sob o rito de registro automático e, portanto, 
não está sujeita à análise prévia da CVM, nos termos do artigo 26, inciso VII-A, alínea “b” da Resolução CVM 160, 
da Resolução CVM 60, da Resolução CMN 5.118 e dos Normativos ANBIMA, bem como das demais disposições 
legais e regulamentares aplicáveis, sob a coordenação dos Coordenadores, e com a participação de Participantes 
Especiais, mediante a celebração de termo de adesão ao Contrato de Distribuição entre o Coordenador Líder e 
cada uma das referidas instituições financeiras, nos termos do Contrato de Distribuição (conforme abaixo definido), 
identificados no “Anúncio de Início da Oferta Pública de Distribuição de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 
em 5 (Cinco) Séries da 403ª (quadringentésima terceira) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela BRF S.A.” (“Anúncio de Início”) 
e neste Prospecto. Observadas as condições descritas no Contrato de Distribuição e neste Prospecto, os CRA serão 
distribuídos sob regime de garantia firme pelos Coordenadores, de forma individual e não solidária, para o Valor 
Inicial da Emissão, sendo que os CRA oriundos do eventual exercício da Opção de Lote Adicional, caso tivessem 
sido emitidos, seriam colocados pelos Coordenadores em regime de melhores esforços. 

Os Coordenadores convidaram as seguintes instituições financeiras autorizadas a operar no sistema brasileiro de 
distribuição de valores mobiliários para participar da Oferta para fins exclusivos de recebimento de intenções de 
investimento nos CRA, na qualidade de participantes especiais: ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A., inscrito 
no CNPJ sob o nº 61.194.353/0001-64; TORO CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 
inscrito no CNPJ sob o nº 29.162.769/0001-98; UNICRED DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 
MOBILIARIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 53.899.051/0001-63; ÁGORA CORRETORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 74.014.747/0001-35; ATIVA INVESTIMENTOS S.A. 
CORRETORA DE TÍTULOS, CÂMBIO E VALORES, inscrita no CNPJ sob o nº 33.775.974/0001-04; e BANCO 
DAYCOVAL S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 62.232.889/0001-90 (“Participantes Especiais” e, em conjunto com 
os Coordenadores, “Instituição Participantes da Oferta”), sendo que, neste caso, foram celebrados termos de 
adesão entre o Coordenador Líder e os respectivos Participantes Especiais (cada um “Termo de Adesão”). 

As Debêntures representam Direitos Creditórios do Agronegócio que compõem o lastro dos CRA, nos termos do 
artigo 23, §1º, da Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada (“Lei 11.076”) e do artigo 2º 
do Anexo Normativo II da Resolução CVM 60. Os Direitos Creditórios do Agronegócio são 100% (cem por cento) 
concentrados na Devedora (devedor único), na qualidade de emissora das Debêntures. 
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A Devedora declarou, no âmbito das Debêntures, estar apta a figurar como devedora dos CRA, nos termos 
da Resolução CVM 60 e da Resolução CMN 5.118, cumprindo com todos os requisitos estabelecidos na referida 
resolução, incluindo (a) ter como setor principal de atividade da Devedora o agronegócio, sendo tal setor 
responsável por mais de 2/3 (dois terços) de sua receita consolidada, apurada com base nas demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas para o exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, as quais 
correspondem às últimas demonstrações contábeis individuais e consolidadas anuais publicadas pela 
Devedora; (b) não ser instituição financeira ou entidade autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, 
entidade integrante de conglomerado prudencial, ou sua respectiva controlada; e (c) destinar os recursos 
obtidos com a Emissão em conformidade com a Resolução CMN 5.118. 

2.2. Apresentação da Securitizadora 

A Emissora foi constituída em 2009, nos termos da Lei nº 11.076, de 31 de dezembro de 2004, conforme alterada 
(“Lei 11.076”), com o objetivo principal de adquirir direitos creditórios do agronegócio com a consequente emissão 
de certificados de recebíveis do agronegócio no mercado financeiro e de capitais. O Grupo Ecoagro é controlado 
pela Ecoagro Participações S.A., constituída em 2013 com o propósito único de deter participações em outras 
empresas, e ser a controladora do Grupo Ecoagro, sendo, o Grupo Ecoagro, formado por profissionais com 
experiência no mercado financeiro e de capitais que se especializaram na estruturação de operações de 
financiamento, principalmente do setor agropecuário. 

Negócios, Processos, Produtos 

A Emissora é uma companhia securitizadora de créditos do agronegócio, e de créditos imobiliários tendo como objeto 
social a aquisição e securitização de quaisquer direitos creditórios do agronegócio passíveis de securitização por meio da 
emissão de certificados de recebíveis do agronegócio, certificados de recebíveis imobiliários, representativos de 
operações de securitização bem como de outros títulos e valores mobiliários no mercado financeiro e de capitais, tais 
como, mas não se limitando a certificado de recebíveis, a debêntures, notas comerciais, etc., nos termos da Lei 11.076, 
Lei 9.514 e da Lei 14.430. O patrimônio da Emissora e o patrimônio representado pelos créditos que lastreiam os 
certificados de recebíveis do agronegócio e os certificados de recebíveis imobiliários de sua emissão são administrados 
separadamente, de sorte que o patrimônio separado das suas emissões tem como única fonte de recursos os direitos 
creditórios do agronegócio ou os direitos creditórios imobiliários, conforme o caso, as garantias a ele atreladas, e os 
recursos cedidos fiduciariamente nele representados. 

Desta forma, qualquer atraso ou falta de recebimento dos fluxos devidos nos termos dos direitos creditórios do 
agronegócio ou dos direitos creditórios imobiliários que compõem o patrimônio separado de suas emissões pode 
afetar negativamente a capacidade de a Emissora honrar suas obrigações perante os titulares dos certificados de 
recebíveis de sua emissão. Ainda, a Emissora, sendo uma companhia securitizadora, tem por prática usual a 
administração separada de seu patrimônio próprio e dos patrimônios a ela afetados para fins de constituição do 
regime fiduciário dos lastros em suas atividades de securitização de direitos creditórios do agronegócio. Mesmo 
sendo a obrigada principal perante os titulares dos certificados de recebíveis do agronegócio, a Emissora utiliza os 
fluxos provenientes dos patrimônios a ela afetados para fazer frente aos valores devidos nos termos das 
securitizações por ela empreendidas. Portanto, é possível que seu patrimônio próprio, cujo patrimônio líquido, 
auditado em 31 de dezembro de 2024, é de R$8.291.000,00 (oito milhões e duzentos e noventa e um mil reais), 
se revele insuficiente para remediar ou ressarcir eventuais atrasos ou faltas de pagamento dos certificados de 
recebíveis do agronegócio. 

Os únicos serviços prestados pela Emissora são relativos à estruturação, emissão e gestão dos certificados de 
recebíveis do agronegócio, cujas receitas e respectivos custos são reconhecidos na Emissora ou em sua 
controladora. Assim sendo, a participação desses serviços na receita líquida da Emissora representa 100% (cem 
por cento) de sua receita líquida. A Emissora atua exclusivamente no mercado nacional e não possui funcionários 
contratados tampouco política de recursos humanos. Não há produtos e/ou serviços em desenvolvimento.  

Número total de ofertas públicas em circulação 205 

Saldo atualizado das Ofertas Públicas emitidas 

R$54.159.627.225,07 (cinquenta e um bilhões, 

quatrocentos e noventa milhões, cento e dezoito mil, 
quinhentos e quarenta e sete reais e quarenta centavos) 

Porcentagem de Ofertas Públicas realizadas 

com patrimônio separado 
100% (cem por cento) 

Porcentagem de Ofertas Públicas realizadas 
com coobrigação da Emissora(*) 

0% (zero por cento) 

(*) O Patrimônio Separado (conforme definido abaixo) constituído em favor dos Titulares dos CRA da presente 
Emissão não conta com qualquer garantia adicional ou coobrigação da Emissora. 
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2.3. Informações que a administradora deseja destacar sobre os certificados em relação àquelas 
contidas no Termo de Securitização 

Para fins desta Seção 2.3, a Emissora destaca as seguintes hipóteses que poderão levar a uma liquidação 
antecipada dos CRA, conforme elencadas no Termo de Securitização: 

Amortização Extraordinária Facultativa dos CRA: A Devedora poderá, a seu exclusivo critério, observados os termos e 
condições estabelecidos a seguir, realizar a amortização extraordinária: (i) a partir de 15 de julho de 2026 (inclusive), 
das Debêntures Primeira Série; e (ii) a partir de 15 de julho de 2027 (inclusive), das Debêntures Segunda Série, das 
Debêntures Terceira Série, das Debêntures Quarta Série e/ou das Debêntures Quinta Série e, consequentemente, dos 
CRA Primeira Série, dos CRA Segunda Série, dos CRA Terceira Série, dos CRA Quarta Série e/ou dos CRA Quinta Série, 
limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRA da respectiva série, conforme 
aplicável (“Amortização Extraordinária Facultativa”). 

Resgate Antecipado dos CRA: 

A Emissora deverá, obrigatoriamente, de forma irrevogável e irretratável, a qualquer momento a partir da Data de 
Emissão, realizar (i) o Resgate Antecipado dos CRA Primeira Série, de forma total, caso a Devedora realize o Resgate 
Antecipado Facultativo das Debêntures Primeira Série ou o Resgate Antecipado Obrigatório Total das Debêntures 
Primeira Série, e/ou (ii) o Resgate Antecipado dos CRA Segunda Série, de forma total, caso a Devedora realize o 
Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures Segunda Série ou o Resgate Antecipado Obrigatório Total das 
Debêntures Segunda Série, e/ou (iii) o Resgate Antecipado dos CRA Terceira Série, de forma total, caso a Devedora 
realize o Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures Terceira Série ou o Resgate Antecipado Obrigatório Total 
das Debêntures Terceira Série, e/ou (iv) o Resgate Antecipado dos CRA Quarta Série, de forma total, caso a Devedora 
realize o Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures Quarta Série ou o Resgate Antecipado Obrigatório Total das 
Debêntures Quarta Série, nos termos previstos na Escritura de Emissão; e/ou (v) o Resgate Antecipado dos CRA 
Quinta Série, de forma total, caso a Devedora realize o Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures Quinta Série 
ou o Resgate Antecipado Obrigatório Total das Debêntures Quinta Série. O Resgate Antecipado dos CRA Primeira 
Série deverá refletir os mesmos termos e condições estabelecidos para o Resgate Antecipado Facultativo das 
Debêntures Primeira Série ou Resgate Antecipado Obrigatório Total das Debêntures Primeira Série (conforme 
aplicável), o Resgate Antecipado dos CRA Segunda Série deverá refletir os mesmos termos e condições estabelecidos 
para o Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures Segunda Série ou Resgate Antecipado Obrigatório Total das 
Debêntures Segunda Série (conforme aplicável), o Resgate Antecipado dos CRA Terceira Série deverá refletir os 
mesmos termos e condições estabelecidos para o Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures Terceira Série ou 
Resgate Antecipado Obrigatório Total das Debêntures Terceira Série (conforme aplicável), e o Resgate Antecipado 
dos CRA Quarta Série deverá refletir os mesmos termos e condições estabelecidos para o Resgate Antecipado 
Facultativo das Debêntures Quarta Série ou Resgate Antecipado Obrigatório Total das Debêntures Quarta Série 
(conforme aplicável), e o Resgate Antecipado dos CRA Quinta Série deverá refletir os mesmos termos e condições 
estabelecidos para o Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures Quinta Série ou Resgate Antecipado Obrigatório 
Total das Debêntures Quinta Série (conforme aplicável). 

PARA MAIS INFORMAÇÕES SOBRE O RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO DAS DEBÊNTURES, 
CONSULTAR A SEÇÃO 10.9 DESTE PROSPECTO. ADEMAIS, PARA MAIS INFORMAÇÕES SOBRE A 
OPERACIONALIZAÇÃO DO RESGATE ANTECIPADO DOS CRA, CONSULTAR A CLÁUSULA 7.2 DO 
TERMO DE SECURITIZAÇÃO. 

Oferta de Resgate Antecipado dos CRA. 

A Emissora deverá, obrigatoriamente, de forma irrevogável e irretratável, a qualquer momento a partir da Data 
de Emissão, realizar Oferta de Resgate Antecipado total dos CRA Primeira Série, dos CRA Segunda Série, dos CRA 
Terceira Série e/ou dos CRA Quarta Série e/ou dos CRA Quinta Série, caso a Devedora realize uma Oferta de 
Resgate Antecipado das Debêntures Primeira Série, das Debêntures Segunda Série, das Debêntures Terceira Série, 
das Debêntures Quarta Série e/ou das Debêntures da Quinta Série, nos termos da Escritura de Emissão. A Oferta 
de Resgate Antecipado dos CRA Primeira Série, dos CRA Segunda Série, dos CRA Terceira Série, dos CRA Quarta 
Série e/ou dos CRA Quinta Série deverá refletir os mesmos termos e condições estabelecidos para a Oferta de 
Resgate Antecipado das Debêntures Primeira Série, das Debêntures Segunda Série, das Debêntures Terceira Série, 
das Debêntures Quarta Série e/ou dos CRA Quinta Série, conforme o caso, e será operacionalizada na forma 
descrita no Termo de Securitização.  

PARA MAIS INFORMAÇÕES SOBRE A OFERTA DE RESGATE ANTECIPADO E AMORTIZAÇÃO 
EXTRAORDINÁRIA DAS DEBÊNTURES, CONSULTAR A SEÇÃO 10.9 DESTE PROSPECTO. ADEMAIS, PARA 
MAIS INFORMAÇÕES SOBRE A OPERACIONALIZAÇÃO DA OFERTA DE RESGATE ANTECIPADO DOS CRA, 
CONSULTAR A CLÁUSULA 7.3 DO TERMO DE SECURITIZAÇÃO. 
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(iii) início de processo de execução e/ou descumprimento de sentença definitiva, em face 

da Devedora e/ou de qualquer de suas Controladas Relevantes e/ou descumprimento 

de qualquer sentença judicial transitada em julgado ou decisão arbitral final, de 

natureza condenatória contra a Devedora e/ou qualquer de suas Controladas 

Relevantes, no prazo estipulado em referida decisão ou sentença, exceto se (a) em 

relação a qualquer dos eventos acima, o evento em questão envolver valor individual 

ou agregado inferior a USD 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de dólares) 

ou valor equivalente em outras moedas; (b) no caso de sentença arbitral, a Devedora 

esteja pleiteando perante o poder judiciário a decretação da nulidade da sentença 

arbitral nos termos do artigo 32 e 33 da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 

e, no contexto de tal pleito, tenha obtido a suspensão dos efeitos da referida 

sentença arbitral; (c) no caso de decisão judicial, a Devedora tenha prestado 

garantia integral, nos termos da lei processual vigente, e tal garantia tenha 

suspendido os efeitos da referida sentença judicial; e (d) no caso de processos de 

execução, a Devedora os tenha embargado, com prestação de garantia, nos termos 

da lei processual vigente; 

(iv) questionamento judicial por terceiros, das Debêntures, dos CRA, da Escritura de 

Emissão e/ou do Termo de Securitização, exceto se: (a) no prazo de 30 (trinta) dias 

contados citação da Devedora do questionamento judicial de terceiro, esse seja 

sanado de forma definitiva; (b) observados os prazos legais aplicáveis, a Devedora 

apresente a sua defesa ou sua contestação ao questionamento judicial e obtenha 

efeito suspensivo de referido questionamento; ou (c) no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da citação da Devedora quanto ao questionamento judicial, tal 

questionamento tenha sido objeto de efeito suspensivo requerido por terceiro, sendo 

certo que, tanto na hipótese “b”, quanto na hipótese “c”, o efeito suspensivo deve 

ser mantido até a obtenção de uma decisão definitiva acerca do questionamento; 

(v) não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das autorizações, alvarás ou 

licenças, inclusive as ambientais, que impossibilitem o exercício das atividades 

desenvolvidas pela Devedora, de forma a afetar materialmente suas operações, 

exceto nas hipóteses em que tais licenças estejam em processo de renovação 

tempestiva; 

(vi) desapropriação, confisco ou qualquer outro ato de qualquer entidade governamental 

de qualquer jurisdição que resulte na perda, pela Devedora e/ou por qualquer 

Controlada Relevante, da propriedade e/ou da posse direta ou indireta de ativos ou 

das ações do capital social da Devedora e/ou de qualquer Controlada Relevante que 

detenha patrimônio imobilizado, em valor equivalente ou superior a 

USD 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de dólares), de forma individual ou 

agregada; 

(vii) declaração de vencimento antecipado de qualquer Dívida Financeira da Devedora 

e/ou de qualquer de suas Controladas Relevantes não decorrente das Debêntures 

cujo valor individual ou agregado seja superior ao equivalente a 

USD 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de dólares) ou o valor equivalente 

em outras moedas.  

(viii) condenação da Devedora em sede de segunda instância judicial, ou o respectivo 

transito em julgado, o que ocorrer primeiro, que verse sobre atos de corrupção e 

atos lesivos contra a administração pública e lavagem de dinheiro, incluindo, mas 

não se limitando, a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, a Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, conforme alterada e do Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 2022, 

do U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977 e do UK Bribery Act 2010, conforme 

aplicável (em conjunto “Leis Anticorrupção”), exceto em relação aos casos descritos 

no Formulário de Referência, nas Demonstrações Financeiras e respectivas Notas 

Explicativas da Devedora na presente data; 
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(ix) protestos de títulos contra a Devedora e/ou qualquer Controlada Relevante, cujo 

valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a USD150.000.000,00 (cento e 

cinquenta milhões de dólares) ou valor equivalente em outras moedas, salvo se, 

restar validamente comprovado pela Devedora à Emissora e ao Agente Fiduciário 

dos CRA que (a) o protesto foi cancelado, sustado ou suspenso; (b) foram prestadas 

e aceitas garantias em juízo em valor no mínimo equivalente ao montante 

protestado; ou (c) o protesto foi efetuado por erro ou má-fé de terceiro ou era 

ilegítimo; 

(x) pagamento pela Devedora de dividendos e/ou de juros sobre capital próprio, exceto 

os dividendos obrigatórios por lei nos termos da Lei das Sociedades por Ações, caso 

esta esteja em mora em quaisquer de suas obrigações pecuniárias previstas na 

Escritura de Emissão ou no Termo de Securitização;  

(xi) cisão, fusão e incorporação da Devedora (inclusive incorporação de ações), ou 

qualquer outra forma de reorganização societária envolvendo a Devedora e qualquer 

de suas Controladas Relevantes, exceto (a) mediante prévia e expressa anuência da 

Emissora após manifestação dos Titulares de CRA em Assembleia de Titulares de 

CRA; (b) caso ocorra dentro do grupo econômico da Devedora; ou (c) caso a 

Devedora (ou a sociedade sucessora da Devedora no âmbito das operações 

mencionada acima) permaneça no controle, direto ou indireto, das Controladas 

Relevantes; 

(xii) ocorrência de qualquer alteração na composição societária direta da Devedora 

(incluindo fusão, cisão ou incorporação) ou qualquer alienação, cessão ou 

transferência de ações do capital social da Devedora, em qualquer operação isolada 

ou série de operações, que resultem na perda, pelos atuais acionistas controladores, 

do poder de controle direto ou indireto da Devedora, exceto se ocorrido 

exclusivamente com ou entre sociedades integrantes do atual grupo de controle, 

direto ou indireto da Devedora (conforme definição de controle prevista no artigo 

116 da Lei das Sociedades por Ações); 

(xiii) as declarações ou garantias prestadas pela Devedora na Escritura de Emissão 

revelarem-se insuficientes, inverídicas, imprecisas, inconsistentes, e desatualizadas, 

nestes casos sob qualquer aspecto relevante, na data em que foram prestadas; 

(xiv) aplicação dos recursos oriundos da Emissão em destinação diversa da definida na 

Escritura de Emissão; 

(xv) se a Devedora utilizar as Debêntures objeto da Escritura de Emissão como lastro 

para qualquer outro tipo de operação de financiamento;  

(xvi) caso qualquer disposição da Escritura de Emissão e/ou do Termo de Securitização 

seja considerada ou declarada nula, inválida ou inexequível por qualquer lei, decreto, 

ato normativo ou qualquer outro expediente legal, regulamentar ou administrativo, 

inclusive qualquer decisão judicial;  

(xvii) alteração do objeto social da Devedora que implique mudança da atividade principal 

da Devedora ou deixar de ter sua receita mínima consolidada oriunda do setor de 

agronegócios, conforme os termos estabelecidos na Resolução CMN 5.118; e 

(xviii) não destinação dos recursos obtidos com as na forma e no prazo indicado na 

Cláusula 4 da Escritura de Emissão. 
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Para fins da Escritura de Emissão, a referência a (i) “Controle”, “Controlador” e “Controlada” 

e expressões correlatas acima deverão ser entendidas como tendo o sentido conferido pelo 

artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações; (ii) “Controlada Relevante” deverá ser 

entendido como aquela que represente individualmente, no mínimo, 15% (quinze por cento) 

da receita operacional líquida consolidada da Devedora, calculado com base em suas últimas 

demonstrações financeiras publicadas; (iii) “Dívida Financeira” deverá ser entendido como 

qualquer dívida oriunda de dívidas financeiras, bancárias, operações de mercado de capitais, 

local ou internacional, derivativos, cartas de crédito, mútuos, avais, fianças, coobrigações 

e demais garantias prestadas em benefício de empresas não consolidadas nas respectivas 

demonstrações financeiras e obrigações decorrentes de resgate de valores mobiliários 

representativos do capital social; e (iv) “Ônus” deverá ser entendido como qualquer garantia 

real, cessão ou alienação fiduciária, penhor, hipoteca, usufruto ou de qualquer outro 

gravame ou ônus real que efetivamente possam limitar a fruição e o exercício dos direitos 

inerentes à propriedade. 

Em caso de vencimento antecipado, de forma automática ou não, das obrigações 

decorrentes das Debêntures, a Devedora se obrigada a efetuar em até 2 (dois) Dias Úteis 

contados do envio de notificação pela Emissora informando sobre o vencimento antecipado 

o pagamento do saldo devedor da totalidade das Debêntures. O valor a ser pago pela 

Devedora em relação a cada uma das Debêntures da respectiva série para tanto será 

equivalente ao Valor Nominal Unitário das Debêntures Primeira Série, ao Valor Nominal 

Unitário das Debêntures Segunda Série, ao Valor Nominal Unitário Atualizado das 

Debêntures Terceira Série, ao Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures Quarta 

Série, conforme aplicável, acrescido da Remuneração aplicável, calculada pro rata temporis, 

desde a primeira Data de Integralização ou desde a Data de Pagamento da Remuneração 

das Debêntures da respectiva série imediatamente anterior, bem como de quaisquer outros 

valores eventualmente devidos pela Devdora com relação às Debêntures nos termos da 

Escritura de Emissão, sob pena de, em não o fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento 

dos Encargos Moratórios desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento. 

A Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Escriturador”) deverá 

ser imediatamente comunicado, por meio de correspondência encaminhada pela Devedora, 

com cópia à Emissora, da declaração do vencimento antecipado. 

Verificada qualquer das hipóteses previstas neste item ou, ainda, quaisquer das hipóteses 

de resgate antecipado das Debêntures descritas na Seção 10.8 deste Prospecto, os 

Titulares de CRA terão seu horizonte original de investimento reduzido, poderão não 

conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma remuneração buscada pelos CRA 

e poderão sofrer prejuízos em razão de eventual tributação. Adicionalmente, a 

inadimplência da Devedora poderá resultar na inexistência de recursos suficientes no 

Patrimônio Separado para que a Emissora proceda ao pagamento antecipado dos CRA. 

Além disso, em vista dos prazos de cura existentes e das formalidades e prazos previstos 

para cumprimento do processo de convocação e realização da Assembleia Especial que 

deliberará sobre os Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado, não é possível 

assegurar que a deliberação acerca da eventual liquidação do Patrimônio Separado 

ocorrerá em tempo hábil para que o pagamento antecipado dos CRA se realize 

tempestivamente, sem prejuízos aos Titulares de CRA. 
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10.10. Descrição das principais disposições contratuais, ou, conforme o caso, do 

termo de securitização, que disciplinem as funções e responsabilidades do agente 

fiduciário e demais prestadores de serviço, com destaque para: 

a) procedimentos para recebimento e cobrança dos créditos, bem como 

medidas de segregação dos valores recebidos quando da liquidação dos 

direitos creditórios 

O pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio deverá ocorrer nas datas de 

pagamento previstas na Escritura de Emissão. As atribuições de controle e cobrança dos 

Direitos Creditórios do Agronegócio em caso de inadimplências, perdas, falências e 

recuperação judicial da Devedora caberão à Emissora, conforme procedimentos previstos 

na legislação cível e falimentar aplicáveis, e conforme deliberação dos Titulares dos CRA em 

assembleia.  

Adicionalmente, nos termos do artigo 12 da Resolução CVM 17 e artigo 29 da Lei 14.430, 

no caso de inadimplemento nos pagamentos relativos aos CRA, o Agente Fiduciário deverá 

usar de toda e qualquer medida prevista em lei e no Termo de Securitização para proteger 

direitos ou defender os interesses dos Titulares dos CRA, caso a Emissora não o faça, 

realizar os procedimentos de execução dos Direitos Creditórios do Agronegócio, de modo a 

garantir o pagamento da Remuneração dos CRA e da amortização do Valor Nominal Unitário 

ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável, ou ainda, Valor Nominal Unitário 

Atualizado, conforme aplicável, aos Titulares dos CRA e de eventuais encargos devidos.  

Os recursos obtidos com o recebimento e cobrança dos créditos serão depositados 

diretamente na Conta Centralizadora, permanecendo segregados de outros recursos.  

Eventuais despesas relacionadas à cobrança judicial e administrativa dos Direitos 

Creditórios do Agronegócio inadimplentes deverão ser arcadas diretamente pela Devedora 

ou, em caso de não pagamento, pelo Patrimônio Separado. 

b) procedimentos do agente fiduciário e de outros prestadores de serviço com 

relação a inadimplências, perdas, falências, recuperação, incluindo menção 

quanto a eventual execução de garantias 

Em caso de falências e recuperação, a Emissora e o Agente Fiduciário, caso esteja 

administrando o Patrimônio Separado, deverão declarar e, ainda, em caso de inadimplência 

e perdas poderão declarar, conforme deliberado em Assembleia Especial Na hipótese de 

limitação e/ou não divulgação de Titulares dos CRA, vencidas as obrigações decorrentes das 

Debêntures. Em caso de vencimento antecipado de qualquer das Debêntures, o pagamento 

de eventuais valores devidos pela Devedora será realizado em até 1 (um) Dia Útil contados 

da comunicação por escrito a ser enviada pela Emissora. 

c) procedimentos do agente fiduciário e de outros prestadores de serviço com 

relação à verificação do lastro dos direitos creditórios 

Os procedimentos relativos à verificação do lastro dos direitos creditórios estão dispostos 

no item 3.2. “b” deste Prospecto. 
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d) procedimentos de outros prestadores de serviço com relação à guarda da 

documentação relativa aos direitos creditórios  

Uma via original eletrônica da Escritura de Emissão e uma via original eletrônica do Termo 

de Securitização, deverão ser mantidas pela OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., acima qualificada (“Custodiante”), que será 

fiel depositário contratado, nos termos do Contrato de Prestação de Serviços de Custódia a 

ser celebrado com a Emissora e da declaração a ser assinada pelo Custodiante, na forma 

substancialmente prevista com base no modelo do Anexo III do Termo de Securitização, 

para exercer as seguintes funções, entre outras: (i) receber os documentos indicados na 

declaração assinada nos termos do Anexo III ao Termo de Securitização, quais sejam, a 

Escritura de Emissão, o boletim de subscrição das Debêntures, celebrado pela Devedora e 

pela Emissora, nos termos do Anexo I da Escritura de Emissão (“Boletim de Subscrição das 

Debêntures”) e o Termo de Securitização, e realizar a verificação da formalidade do lastro 

dos CRA, de forma individualizada e integral; (ii) fazer a custódia e guarda dos documentos 

recebidos conforme previsto no inciso (i) acima; e (iii) diligenciar para que sejam mantidos, 

às suas expensas, atualizados e em perfeita ordem, os documentos recebidos nos termos 

do inciso (i) acima. 

10.11. Informação sobre taxas de desconto praticadas pela securitizadora na 

aquisição dos direitos creditórios 

Não aplicável, tendo em vista que não será permitida a aquisição antecipada dos Direitos 

Creditórios do Agronegócio. 



 

99 

11. INFORMAÇÕES SOBRE OS ORIGINADORES 

11.1. Identificação dos originadores e cedentes que representem ou possam vir 

a representar mais de 10% (dez por cento) dos direitos creditórios cedidos à 

securitizadora, devendo ser informado seu tipo societário, e características gerais 

de seu negócio, e, se for o caso, descrita sua experiência prévia em outras 

operações de securitização tendo como objeto o mesmo ativo objeto da 

securitização 

Não aplicável, tendo em vista que os Direitos Creditórios do Agronegócio são representados 

pelas Debêntures emitidas em favor da Emissora, não havendo, portanto, cessão dos 

direitos creditórios do agronegócio. 

11.2. Em se tratando de originadores responsáveis por mais que 20% (vinte por 

cento) dos direitos creditórios cedidos à securitizadora, quando se tratar dos 

direitos creditórios originados de warrants e de contratos mercantis de compra e 

venda de produtos, mercadorias ou serviços para entrega ou prestação futura, 

bem como em títulos ou certificados representativos desses contratos, além das 

informações previstas no item 11.1, devem ser apresentadas suas demonstrações 

financeiras de elaboradas em conformidade com a Lei nº 6.404, de 1976, e a 

regulamentação editada pela CVM, auditadas por auditor independente registrado 

na CVM, referentes ao último exercício social. Essas informações não serão 

exigíveis quando os direitos creditórios forem originados por instituições 

financeiras de demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central 

do Brasil 

Não aplicável, tendo em vista que os Direitos Creditórios do Agronegócio são representados 

pelas Debêntures emitidas pela Devedora em favor da Emissora, não havendo, portanto, 

cessão dos direitos creditórios do agronegócio. 
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12. INFORMAÇÕES SOBRE DEVEDORES OU COOBRIGADOS 

12.1. Principais características homogêneas dos devedores dos direitos 

creditórios 

Não aplicável, tendo em vista que o lastro dos CRA é concentrado em um único devedor. 

12.2. Nome do devedor ou do obrigado responsável pelo pagamento ou pela 

liquidação de mais de 10% (dez por cento) dos ativos que compõem o patrimônio 

da securitizadora ou do patrimônio separado, composto pelos direitos creditórios 

sujeitos ao regime fiduciário que lastreiam a operação; tipo societário e 

características gerais de seu negócio; natureza da concentração dos direitos 

creditórios cedidos; disposições contratuais relevantes a eles relativas 

Denominação BRF S.A. 

Tipo Societário Sociedade por ações com registro de emissor perante a 

CVM, na categoria “A”.  

Características Gerais do 

Negócio da Devedora 

A Devedora tem por objeto social: (i) a industrialização, 

comercialização, no varejo e no atacado, e exploração 

de alimentos em geral, principalmente os derivados de 

proteína animal e produtos alimentícios que utilizem a 

cadeia de frio como suporte e distribuição; (ii) a 

industrialização e comercialização de rações, 

nutrimentos e suplementos alimentares para animais; 

(iii) a prestação de serviços de alimentação em geral; 

(iv) a industrialização, refinação e comercialização de 

óleos vegetais, gorduras e laticínios; (v) a exploração, 

conservação, armazenamento, ensilagem e 

comercialização de grãos, seus derivados e subprodutos; 

(vi) a comercialização, no varejo e no atacado, de bens 

de consumo e de produção, inclusive a comercialização 

de equipamentos e veículos para o desenvolvimento de 

sua atividade logística; (vii) a exportação e a importação 

de bens de produção e de consumo; (viii) a prestação de 

serviços de transporte, logística e distribuição de cargas 

e alimentos em geral; (ix) a participação em outras 

sociedades, objetivando a mais ampla consecução dos 

fins sociais; (x) a participação em projetos necessários 

à operação dos negócios da Emissora; 

(xi) industrialização, própria ou por encomenda, 

comercialização, exportação e importação de produtos 

farmoquímicos derivados do abate animal; 

(xii) fabricação e comercialização de produtos químicos 

orgânicos derivados do abate animal; (xiii) fabricação, 

distribuição e exportação de insumos farmacêuticos 

derivados do abate animal; (xiv) intermediação e 

agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 

imobiliários; (xv) prestação de serviços administrativos 

para terceiros; e (xvi) prestação de serviços de análise 

laboratorial e técnicos para terceiros. A Emissora poderá 

ainda exercer, por si ou mediante a contratação de 

terceiros, atividades de suporte às atividades-fim 

listadas acima, tais como: (i) atividades auxiliares de 

apoio administrativo, técnico ou operacional voltadas à 

criação de condições para o melhor período de suas 

atividades principais; (ii) transporte de cargas em geral; 
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(iii) serviços de armazenagem e estocagem de produtos 

e demais serviços a estes correlatos; (iv) atividades de 

promoção e reposição de seus produtos no varejo e em 

pontos de exposição e venda ao consumidor final, 

incluindo o suporte necessário aos clientes que permita 

o acondicionamento e visualização dos produtos; 

(v) serviços de recebimento e alocação de matéria-

prima a ser utilizada na produção; (vi) serviços de 

reparação, manutenção e conservação de máquinas e 

veículos; (vii) a promoção de atividades, programas, 

assistência técnica e fomento que objetivem o 

desenvolvimento agropecuário nacional; (viii) a 

industrialização, exploração e comercialização de 

embalagens de qualquer natureza; (ix) a exploração e 

criação de animais em geral; (x) a comercialização de 

commodities em geral; (xi) pesquisa e desenvolvimento 

de técnicas de produção e de melhoramento das 

matrizes genéticas da Emissora; (xii) as atividades de 

reflorestamento, extração, industrialização e 

comercialização de madeiras; (xiii) a comercialização de 

bens móveis, imóveis, incluindo máquinas, 

equipamentos e veículos, do ativo imobilizado, para 

atender à atividades inseridas no objeto social da 

Emissora descrito na presente Cláusula; e (xiv) serviços 

de abastecimento de combustível para frota própria ou 

para terceiros prestadores de serviços, em especial de 

frete, transporte, logística e distribuição. 

Natureza da Concentração 

dos Direitos Creditórios do 

Agronegócio 

Os CRA são concentrados, tendo em vista que os Direitos 

Creditórios do Agronegócio que compõem o lastro dos 

CRA são integralmente devidos pela Devedora. 

Disposições Contratuais 

Relevantes relativas aos 

Direitos Creditórios do 

Agronegócio  

As disposições contratuais relevantes relativas aos 

Direitos Creditórios do Agronegócio que compõem o 

lastro dos CRA estão descritas na seção “Informações 

Sobre os Direitos Creditórios” na página 59 deste 

Prospecto. 

12.3. Em se tratando de devedores ou coobrigados responsáveis por mais de 

20% (vinte por cento) dos direitos creditórios, demonstrações financeiras, 

elaboradas em conformidade com a Lei nº 6.404, de 1976, e a regulamentação 

editada pela CVM, auditadas por auditor independente registrado na CVM, 

referentes ao último exercício social 

As informações financeiras intermediárias consolidadas referentes ao período de três meses 

findo em 31 de março de 2025 e as demonstrações financeiras consolidadas da Devedora 

referentes aos períodos sociais encerrados em 31 de dezembro de 2024 e de 2023 

encontram-se incorporadas por referência ao presente Prospecto.  

Para mais informações sobre demonstrações financeiras da Devedora, veja a 

Seção “15. Documentos e informações incorporados ao prospecto por referência 

ou como anexos” deste Prospecto, na página 135 deste Prospecto.  
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12.4. Em se tratando de devedores ou coobrigados responsáveis por mais de 

20% (vinte por cento) dos direitos creditórios, quando o lastro do certificado de 

recebíveis for um título de dívida cuja integralização se dará com recursos 

oriundos da emissão dos certificados de recebíveis, relatório de impactos nos 

indicadores financeiros do devedor ou do coobrigado referentes à dívida que será 

emitida para lastrear o certificado. 

Capitalização da Devedora e impactos da Captação de Recursos 

A tabela abaixo apresenta a capitalização total da Devedora, composta por seus 

empréstimos e financiamentos circulante e não circulante e patrimônio líquido, e indicam 

(i) a posição em 31 de março de 2025; e (ii) a posição ajustada para refletir os recursos 

que a Devedora espera receber com a presente Oferta, sem considerar o Lote Adicional, ou 

seja, o total de R$2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), considerando o Valor Total da 

Emissão após a dedução das comissões e despesas estimadas da Oferta, conforme previstas 

na seção “14.2 Demonstrativo do Custo da Distribuição, discriminado”, na página 133 deste 

Prospecto, observado o disposto no item 12.4 do Anexo E da Instrução CVM 160.  

Informações Financeiras (em milhares de R$) 
Em 31.03.2025 

Efetivo Ajustado(2) 

Passivo Circulante....................................................................  1.919.705  1.919.705 

Empréstimos e Financiamentos(3) ..................................................  1.919.705  1.919.705 

Passivo Não Circulante ............................................................  18.026.875  19.950.725  

Empréstimos e Financiamentos(3) ..................................................  18.026.875  19.950.725 

Total do Patrimônio Líquido .....................................................  17.376.265  17.376.265 

Total de Capitalização(1) ...........................................................  37.322.845  39.246.695 

(1) A capitalização total é a soma dos empréstimos e financiamentos - circulante e não circulante com o patrimônio líquido da 

Devedora.  
(2) Os saldos ajustados foram calculados considerando os recursos líquidos da Oferta, sendo recursos brutos de 

R$2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais) deduzidos das comissões e despesas estimadas da Oferta, conforme previstas na 

seção “14.2 Demonstrativo do Custo da Distribuição, discriminado”, na página 133 deste Prospecto, no valor de 

R$76.149.528,99 (setenta e seis milhões, cento e quarenta e nove mil, quinhentos e vinte e oito reais e noventa e nove 

centavos) perfazendo o recurso líquido no montante de R$1.923.850.471,01 (um bilhão, novecentos e vinte e três milhões, 

oitocentos e cinquenta mil, quatrocentos e setenta e um e um centavo). 
(3) O montante de empréstimos e financiamentos inclui o saldo de debentures emitidas. 

Não houve qualquer impacto relevante na capitalização da Devedora após 31 de março de 

2025 relacionado à emissão de outras dívidas em volume expressivo. 

Índices Financeiros 

Os recursos líquidos que a Devedora estima receber com a captação (após a dedução das 

comissões e despesas da Oferta, conforme previstas na seção “Demonstrativos dos Custos 

da Oferta”, na página 133 deste Prospecto) não terão, na data em que a Devedora receber 

tais recursos, qualquer impacto nos índices de atividade de prazo médio de recebimento e 

prazo médio de pagamento. Por outro lado, os recursos líquidos que a Devedora estima 

receber com a captação, de forma individualizada, impactarão (i) os índices de atividade de 

giro do ativo total; (ii) os índices de liquidez de capital circulante líquido, corrente, seca e 

imediata; (iii) os índices de endividamento geral, grau de endividamento e composição do 

endividamento; e (iv) o índice de lucratividade de retorno sobre o ativo e o índice de retorno 

sobre o patrimônio líquido.  
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As tabelas abaixo apresentam, na coluna “Índice Efetivo”, os índices referidos no parágrafo 

anterior os quais foram calculados com base nas informações financeiras intermediárias 

consolidadas da Devedora relativas ao período de três meses findo em 31 de março de 

2025, incorporadas por referências a este Prospecto e, na coluna “Índice Ajustado”, os 

mesmos índices ajustados para refletir os recursos líquidos que a Devedora estima receber 

na Oferta, no montante de R$1.923.850.471,01 (um bilhão, novecentos e vinte e três 

milhões, oitocentos e cinquenta mil, quatrocentos e setenta e um e um centavo), 

considerando o Valor Total da Emissão após a dedução das comissões e despesas estimadas 

da Oferta e sem considerar o Lote Adicional, conforme previstas na seção “14.2 

Demonstrativo do Custo da Distribuição, discriminado”, na página 133 deste Prospecto, sem 

considerar o eventual período da Opção de Lote Adicional: 

Índice de Atividade 
Em 31.03.2025 

Efetivo Ajustado 

Índice de Atividade de Giro do Ativo Total(1) ...................................  0,25  0,24 

Índice de Atividade de Giro do Ativo Permanente(2) .........................  0,70  0,70 

Índice de Prazo Médio de Estocagem – dias(3) .................................  74  74 

Índice de Prazo Médio de Recebimento – dias(4) ..............................  29  29 

Índice de Prazo Médio de Pagamentos – dias(5) ...............................  110  110 

(1) O índice de atividade de giro do ativo total corresponde ao quociente da divisão da Receita líquida no período de três 

meses findo em 31 de março de 2025 pelo Total do ativo em 31 de março de 2025.  
(2)  O índice de atividade de giro do ativo permanente corresponde ao quociente da divisão da Receita líquida no período de 

três meses findo em 31 de março de 2025 pelo resultado da soma do ativo permanente em 31 de março de 2025.  
(3)  O índice de prazo médio de estocagem corresponde ao quociente da divisão (i) dos saldos médios de estoques e de ativos 

biológicos (saldo de Estoques e saldo de Ativos Biológicos em 31 de março de 2025) pelo (ii) Custos dos produtos vendidos no 

período de três meses findo em 31 de março de 2025 da Devedora; e (iii) multiplicado pela quantidade de dias no período 

período de três meses findo em 31 de março de 2025.  
(4)  O índice do prazo médio de recebimento corresponde ao quociente da divisão (i) do saldo médio de Contas a receber 

(saldo de Contas a receber de clientes em 31 de março de 2025) pela (ii) Receita líquida no período de três meses findo em 

31 de março de 2025 da Devedora; e (iii) multiplicado pela quantidade de dias no período de três meses findo em 31 de março 

de 2025.  
(5)  O índice do prazo médio de pagamento corresponde ao quociente da divisão (i) do saldo médio de Fornecedores (saldo de 

Fornecedores em 31 de março de 2025) pelos (ii) Custos dos produtos vendidos no período de três meses findo em 31 de 

março de 2025; e (iii) multiplicado pela quantidade de dias no período de três meses findo em 31 de março de 2025.  

Índice de Liquidez 
Em 31.03.2025 

Efetivo Ajustado 

Capital Circulante e Líquido (em milhares de R$)(1) .........................  9.887.315  11.811.165 

Índice de Liquidez Corrente(2) .......................................................  1,46  1,55 

Índice de Liquidez Seca(3) .............................................................  1,16  1,25 

Índice de Liquidez Imediata(4) .......................................................  0,60  0,69 

(1)  O capital circulante líquido corresponde ao Total do ativo circulante da Devedora em 31 de março de 2025 da Devedora 

subtraído do Total do passivo circulante em 31 de março de 2025 da Devedora.  
(2)  O índice de liquidez corrente corresponde ao quociente da divisão do Total ativo circulante em 31 de março de 2025 da 

Devedora pelo Total do passivo circulante em 31 de março de 2025 da Devedora.  
(3)  O índice de liquidez seca corresponde ao quociente da divisão do (i) Total ativo circulante em 31 de março de 2025 da 

Devedora subtraído dos Estoques em 31 de março de 2025 da Devedora pelo (ii) Total do passivo circulante em 31 de março 

de 2025 da Devedora.  
(4)  O índice de liquidez imediata corresponde ao quociente da divisão do (i) resultado da soma do caixa e equivalentes de caixa 

e das aplicações financeiras da Devedora pelo (ii) passivo circulante da Devedora.  
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Índice de Endividamento 
Em 31.03.2025 

Efetivo Ajustado 

Índice de Endividamento Geral(1)...................................................  0,72  0,73 

Índice de Grau de Endividamento(2) ...............................................  2,62  2,73 

Índice de Composição de Endividamento (em %)(3) .........................  0,47  0,45 

Índice de Cobertura de Juros(4) .....................................................  6,02  6,02 

(1)  O índice de endividamento geral corresponde ao quociente da divisão do (i) resultado da soma do Total do passivo circulante 

e do Total do passivo não circulante em 31 de março de 2025 da Devedora pelo (ii) Total do ativo em 31 de março de 2025 

da Devedora. 
(2)  O índice de grau de endividamento corresponde ao quociente da divisão do (i) resultado da soma do Total do passivo 

circulante e do Total do passivo não circulante em 31 de março de 2025 da Devedora pelo (ii) Total do Patrimônio líquido em 

31 de março de 2025 da Devedora. 
(3) O índice de composição do endividamento corresponde ao quociente da divisão do (i) Total do passivo circulante em 31 

de março de 2025 da Devedora pelo (ii) resultado da soma do Total do passivo circulante e do Total do passivo não circulante 

em 31 de março de 2025 da Devedora.  
(4)  O índice de cobertura de juros corresponde ao quociente da divisão (i) EBITDA Ajustado do período de três meses findo em 

31 de março de 2025 da Devedora pelo (ii) Total do Resultado financeiro do período de três meses findo em 31 de março de 

2025. 

Índice de Lucratividade 
Em 31.03.2025 

Efetivo Ajustado 

Retorno sobre Ativo(1) ..................................................................  0,02  0,02  

Retorno sobre Patrimônio Líquido(2) ...............................................  0,07  0,07  

(1)  O índice de retorno sobre o ativo corresponde ao quociente da divisão (i) do Lucro líquido do período findo em 31 de março 

de 2025 da Devedora pelo; (ii) Total do ativo em 31 de março de 2025 da Devedora.  
(2)  O índice de retorno sobre o patrimônio líquido corresponde ao quociente da divisão (i) do Lucro líquido do período findo 

em 31 de março de 2025 da Devedora, pelo (ii) Total do patrimônio líquido em 31 de março de 2025 da Devedora.  

Medições não contábeis 

Medições não contábeis são geralmente definidas como aquelas utilizadas para mensurar 

desempenho histórico, posição financeira ou fluxos de caixa, porém excluem ou incluem 

valores que não seriam ajustados nas métricas constantes nas práticas contábeis adotadas 

no Brasil e nas normas internacionais de relatório financeiro (“IFRS”), emitidas pelo 

International Accounting Standards Board (“IASB”). 

Medições não contábeis não possuem significados padronizados nem definições e podem 

não ser diretamente comparáveis a medições similarmente adotadas por outras companhias 

em função de diferenças em como são calculadas. 

Este Prospecto inclui as seguintes medições não contábeis, que foram calculadas com base 

nas informaões financeiras intermediárias consolidadas da Devedora relativas aos períodos 

de três meses encerrados em 31 de março de 2025 e de 2024, conforme apresentado a 

seguir: 

EBTIDA, EBITDA Ajustado, Margem EBITDA e Margem EBITDA Ajustado 

A Devedora utiliza a métrica de EBITDA ou LAJIDA que é mensurada de acordo com a 

Resolução CVM nº 156, de 23 de junho de 2022, que considera o resultado líquido do 

período, acrescido dos tributos sobre o lucro, das despesas financeiras líquidas das receitas 

financeiras (composta por receita de juros sobre caixa e equivalentes de caixa, juros sobre 

tributos a recuperar e outras receitas financeiras, por despesas de juros sobre empréstimos 

e financiamentos e ajuste a valor presente e por efeito de variação cambial sobre ativos e 

passivos e resultado de instrumentos financeiros derivativos) e das depreciações, 

amortizações e exaustões. 

O EBITDA Ajustado é calculado com base no EBITDA com os ajustes relacionados ao 

resultado de equivalência patrimonial, efeitos da hiperinflação e efeitos climaticos no Rio 

Grande do Sul. 



 

105 

O EBITDA e o EBITDA Ajustado são utilizados para tomada de certas decisões pela 

Administração da Devedora e são medidas complementares de desempenho financeiro e de 

habilidade de geração de caixa operacional. O EBITDA e o EBITDA Ajustado são medições 

não previstas nas normas contábeis brasileiras nem nas normas internacionais de relatório 

financeiro (IFRS) (medição não contábil) e não devem ser considerados como um substituto 

de lucro (prejuízo) líquido, fluxo de caixa operacional, nem como base para distribuição de 

dividendos ou outras medidas de desempenho operacional existentes de acordo com o IFRS. 

A Margem EBITDA é mensurada dividindo o EBITDA pela Receita Líquida do período e a 

Margem EBITDA Ajustado é mensurada dividindo o EBITDA Ajustado pela Receita Líquida 

do período. 

A Administração da Devedora utiliza o EBITDA e o EBITDA Ajustado para tomada de certas 

decisões e entende que é uma medida complementar apropriada de desempenho financeiro 

que permite comparabilidade entre períodos e demonstra o potencial de geração de caixa 

operacional da Companhia. Da mesma forma, a Devedora utiliza métricas derivadas do 

EBITDA e do EBITDA Ajustado, como Margem EBITDA e Margem EBITDA Ajustado, para 

avaliação de desempenho em relação à receita líquida. O EBITDA e o EBITDA Ajustado, 

conforme mensurado pela Devedora, podem não ser comparáveis a medidas similares de 

outras companhias. 

Seguem abaixo os valores do EBITDA, a Margem EBITDA, o EBITDA Ajustado e a Margem 

EBITDA Ajustada da Devedora para o período de três meses findo em 31 de março de 2025: 

EBITDA (em milhares de R$) 
Em 31 de março de 

2025 2024 

EBITDA ....................................................................................  2.722.849 2.099.826 

Margem EBITDA (%) ...................................................................  17,6% 15,7% 

EBITDA Ajustado .....................................................................  2.752.716 2.116.853 

Margem EBITDA Ajustada (%) ......................................................  17,7% 15,8% 

Conciliações entre os valores divulgados e os valores das informações financeiras 

intermediárias consolidadas revisadas: 

EBITDA (em milhares de R$) 
Em 31 de março de 

2025 2024 

Resultado Líquido Consolidado ................................................  1.185.070  593.744  

Imposto de Renda e Contribuição Social ........................................  242.177  120.924  

Financeiras Líquidas ....................................................................  457.285  537.627  

Depreciação e Amortização ..........................................................  838.317  847.531  

EBITDA ....................................................................................  2.722.849 2.099.826 

Margem EBITDA (%) ...................................................................  17,6% 15,7% 

Resultado da equivalência patrimonial ...........................................  (1.804) 2.407 

Efeitos da Hiperinflação ...............................................................  30.488  14.620 

Eventos climáticos – RS ...............................................................  1.184 - 

EBITDA Ajustado .....................................................................  2.752.716 2.116.853 

Margem EBITDA Ajustada (%) ......................................................  17,7% 15,8% 
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Dívida Líquida  

A tabela abaixo demonstra a reconciliação dos saldos de Dívida Líquida da Devedora em 31 

de março de 2025 e 31 de dezembro de 2024: 

Dívida Líquida (em milhares de R$) 
Em 31 de março de 

2025 

Em 31 de dezembro de 

2024 2023 

Empréstimos e financiamentos em moeda estrangeira ....   (11.333.635)  (12.400.412) (11.093.385) 

Empréstimos e financiamentos em moeda nacional ......   (8.612.945)  (8.340.136)  (9.002.163) 

Instrumentos financeiros derivativos, líquidos .............  364.818   (304.579) 502.293  

Endividamento Bruto ................................................   (19.581.762)  (21.045.127) (19.593.255) 

Caixa e equivalentes de caixa ....................................  12.051.967  11.165.364  9.264.664  

Títulos e valores mobiliários ......................................  1.220.922  1.217.891  767.873  

Caixa restrito ..........................................................  326.973  336.815  86.209  

Dívida Líquida .......................................................   (5.981.900)  (8.325.057) (9.474.509) 

A Dívida Líquida é mensurada como Empréstimos e Financiamentos circulante e não 

circulante, menos Caixa e Equivalentes de Caixa, menos Caixa Restrito circulante e não 

circulante, menos Títulos e Valores Mobiliários circulantes e não circulantes menos 

Instrumentos Financeiros Derivativos Ativos e Passivos, líquidos. Dívida Líquida é uma 

medida não contábil complementar da condição financeira da Devedora e é utilizada na 

tomada de certas decisões pela Administração da Devedora. A apresentação desta métrica 

não indica que todo o saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa, Caixa Restrito e Títulos 

Valores Mobiliários estão disponíveis para pagar os Empréstimos e Financiamentos, 

particularmente, pois parte dos saldos são necessários para prover capital de giro para os 

negócios da Devedora e adicionalmente, parte do caixa é de uso restrito.  

A Administração da Devedora utiliza a medição não contábil de Dívida Líquida para 

mensuração da condição financeira e da capacidade de pagamento de certos passivos da 

Devedora. Esta medição é relevante dado que a Devedora possui Política Financeira que 

tem por objetivo estabelecer diretrizes para a gestão de sua estrutura de capital e 

monitoramento desta medição. 

A Dívida Líquida é uma medição não prevista nas normas contábeis brasileiras nem nas 

normas internacionais de relatórios financeiros (IFRS) aplicáveis a Devedora (medições não 

contábeis) e não indica que todo o saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa e Títulos e Valores 

Mobiliários estão disponíveis para pagar os Empréstimos e Financiamentos, particularmente 

pois parte dos saldos são necessários para prover capital de giro para os negócios da 

Devedora e adicionalmente, parte do caixa é de uso restrito. 

12.5. Informações descritas nos itens 1.1, 1.2, 1.11, 1.14, 6.1, 7.1, 8.2, 11.2, 12.1 

e 12.3 do formulário de referência, em relação aos devedores responsáveis por 

mais de 20% (vinte por cento) dos direitos creditórios e que sejam destinatários 

dos recursos oriundos da emissão, ou aos coobrigados responsáveis por mais de 

20% (vinte por cento) dos direitos creditórios.  

Nos termos do Anexo E da Resolução CVM 160, considerando que a Devedora é uma 

companhia aberta com registro de emissor de valores mobiliários categoria “A” perante a 

CVM, as apresentações de tais informações são facultativas e, portanto, não serão 

apresentadas neste Prospecto. Não obstante, tais informações podem ser consultadas por 

meio do Formulário de Referência da Devedora, em sua versão mais recente, elaborado nos 

termos da regulamentação aplicável e incorporado por referência a este Prospecto. 
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13. RELACIONAMENTOS E CONFLITO DE INTERESSES 

13.1. Descrição dos relacionamentos relevantes existentes entre coordenadores 

e sociedades do seu grupo econômico e cada um dos prestadores de serviços 

essenciais ao fundo, contemplando: a) vínculos societários existentes; 

b) descrição individual de transações que tenham valor de referência equivalente 

a 5% (cinco por cento) ou mais do montante estimado a ser obtido pelo ofertante 

em decorrência da oferta 

Relacionamento entre a Securitizadora e o Coordenador Líder 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta, o BTG não mantém com a Securitizadora 

qualquer relacionamento comercial. Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o 

BTG e a Securitizadora. As partes entendem não haver conflito resultante do relacionamento 

acima descrito.  

Relacionamento entre a Devedora e o Coordenador Líder 

O BTG foi contratado pela Devedora para atuar como coordenador líder oferta pública de 

distribuição primária de ações ordinárias de emissão da Devedora, liquidada em 18 de julho 

de 2023, no valor total de R$5,4 bilhões. O BTG auferiu o valor de, aproximadamente, 

R$7 milhões a título de remuneração pelos serviços de coordenação prestados.  

O BTG foi contratado pela Devedora para atuar como coordenador da oferta pública de 

distribuição de certificados de recebíveis do agronegócio, em 3 (três) séries, da 

332ª (tricentésima trigésima segunda), no valor total de R$2 bilhões, com taxas de juros 

correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada da Taxa DI ao ano 

acrescida de sobretaxa de 0,80% (oitenta centésimos por cento); 12,9262% (doze inteiros 

e nove mil, duzentos e sessenta e dois décimos de milésimos por cento) ao ano; IPCA+ 

acrescidos de juros remuneratórios prefixados correspondentes a 7,2336% (sete inteiros e 

dois mil, trezentos e trinta e seis décimos de milésimos por cento) ao ano. 

O BTG foi contratado pela Devedora para atuar como coordenador da oferta pública de 

distribuição de certificados de recebíveis do agronegócio, em 4 (quatro) séries, da 

390ª (tricentésima nonagésima), no valor total de R$1.250 bilhões, com taxas de juros 

remuneratórios prefixados correspondentes a 8,0400% (oito inteiros e quatrocentos 

décimos de milésimos por cento) ao ano; IPCA+ acrescidos de juros remuneratórios 

prefixados correspondentes a 8,2345% (oito inteiros dois mil trezentos e quarenta e cinco 

décimos de milésimos por cento) ao ano; IPCA+ acrescidos de juros remuneratórios 

prefixados correspondentes a 8,2345% (oito inteiros dois mil trezentos e quarenta e cinco 

décimos de milésimo por cento) ao ano; e IPCA+ acrescidos de juros remuneratórios 

prefixados correspondentes a 8,3800% (oito inteiros e três mil e oitocentos décimos de 

milésimos por cento) ao ano. 

Sociedade pertencente ao conglomerado econômico da Devedora, realizou com o BTG, no 

âmbito do regular desempenho de suas atividades de comercialização de energia, as 

seguintes operações de compra e venda de energia: (i) uma operação de venda de energia, 

com início do fornecimento em jan/2024 e fim do fornecimento previsto para jan/2038, no 

valor realizado de aproximadamente R$216,9 milhões, e (ii) uma operação de compra de 

energia, com início do fornecimento em jan/2024 e fim do fornecimento previsto para 

jan/2027, no valor realizado de aproximadamente R$136,5 milhões. 

Aplicações financeiras realizadas pela Devedora em Certificados de Depósito Bancário 

(“CDBs”) de emissão do BTG, com remuneração equivalente a 101,65% e 102,25% do CDI, 

com saldo bruto, na data deste Prospecto, correspondente a aproximadamente R$607,3 

milhões, sendo que a emissão de tais CDBs varia entre abr/2025 e mai/2025 e o vencimento 

entre julho/2025 e out/2025. Tal operação não conta com nenhuma garantia por parte da 

Devedora e/ou sociedade do seu conglomerado econômico; 
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Contrato Global de Derivativos celebrado em 29 de novembro de 2019, por prazo 

indeterminado. As operações de derivativos têm a finalidade de proteção (hedge) da 

variação do preço de comodities, moedas e juros, e não contam com qualquer garantia. 

A remuneração recebida pelo BTG para esta prestação de serviço se dá pela intermediação 

financeira na compra e venda dos derivativos. 

A Devedora contratou sociedade integrante do grupo econômico do BTG para prestação de 

serviços de formador de mercado das ações ordinárias de emissão da Companhia, com início 

da prestação dos serviços em 06 de maio de 2021, sendo que, nos últimos 12 (doze) meses, 

foi auferido o valor de aproximadamente R$60 mil a título de remuneração à sociedade 

integrante do grupo econômico do BTG pelos serviços prestados de formador de mercado. 

Celebração, por Sociedade pertencente ao conglomerado econômico da Devedora, com 

sociedade integrante do grupo econômico do Coordenador Líder apólices de seguro, no valor 

segurado de aproximadamente R$1,5 milhões, com início da vigência entre 21 de maio de 

2018 e vencimento em 14 de outubro de 2027. Em razão destas operações e até a presente 

data, foi recebido por sociedade integrante ao conglomerado econômico do Coordenador 

Líder um montante de aproximadamente R$20 milhões a título de prêmio.  

Relacionamento entre o Agente Fiduciário e o Coordenador Líder 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta, o BTG não mantém com o Agente 

Fiduciário qualquer relacionamento comercial relevante. Não há qualquer relação ou vínculo 

societário entre o BTG e o Agente Fiduciário. As partes entendem não haver conflito 

resultante do relacionamento acima descrito. 

Relacionamento entre o Custodiante e o Coordenador Líder 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta, o BTG não mantém com o Custodiante 

qualquer relacionamento comercial relevante. Não há qualquer relação ou vínculo societário 

entre o BTG e o Custodiante. As partes entendem não haver conflito resultante do 

relacionamento acima descrito.  

Relacionamento entre o Banco Liquidante e o Coordenador Líder 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta, o BTG não mantém com o Banco 

Liquidante qualquer relacionamento comercial relevante. Não há qualquer relação ou 

vínculo societário entre o BTG e o Banco Liquidante. As partes entendem não haver conflito 

resultante do relacionamento acima descrito.  

Relacionamento entre o Escriturador e o Coordenador Líder 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta, o BTG não mantém com o Escriturador 

qualquer relacionamento comercial relevante. Não há qualquer relação ou vínculo societário 

entre o BTG e o Escriturador. As partes entendem não haver conflito resultante do 

relacionamento acima descrito. 

Relacionamento entre a Securitizadora e a XP 

Na data deste Prospecto, a XP e a Emissora possuem relacionamento decorrente (a) da 

presente Oferta, (b) da estruturação, distribuição, compra e venda de certificados de 

recebíveis, nas quais a Emissora atuou como contraparte da XP, e (c) da prestação de 

serviços da mesma natureza em outras emissões da Emissora.  

Nos últimos 12 meses, a XP atuou como coordenador líder, coordenador ou participante 

especial em outras emissões de certificados de recebíveis da Emissora.  
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A XP e/ou sociedades de seu conglomerado econômico poderão, no futuro, serem 

contratados pela Emissora para a realização de operações financeiras, incluindo, entre 

outras, investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de 

investimento, formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras 

operações financeiras necessárias à condução de suas atividades.  

A XP e a Emissora declaram que não há qualquer conflito de interesses referente à atuação 

da XP como instituição intermediária líder da Oferta e, ainda, declaram que, além das 

informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a XP 

ou qualquer sociedade de seu grupo econômico e a Emissora. 

Relacionamento entre a Devedora e a XP 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento decorrente da presente Oferta, não existe 

relacionamento relevante entre a Devedora e as sociedades de seu grupo econômico com 

a XP e as sociedades do seu conglomerado econômico.  

Nos últimos 12 (doze) meses, a XP atuou como instituição intermediária das seguintes 

ofertas públicas que contaram com a participação da Devedora e/ou de entidades de seu 

grupo econômico: 

• oferta pública de distribuição de certificados de recebíveis do agronegócio da 

332ª (tricentésima trigésima segunda) emissão, em 3 (três) séries, da Emissora, 

lastreados em direitos creditórios do agronegócio devidos pela Devedora, no valor total 

de R$2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais). A referida oferta teve início em 25 de 

junho de 2024, conforme anúncio de início divulgado na mesma data, e encerrou em 

1º de julho de 2024, conforme anúncio de encerramento divulgado na mesma data; 

• oferta pública de distribuição de certificados de recebíveis do agronegócio da 

390ª (tricentésima nonagésima) emissão, em 4 (quatro) séries, da Emissora, lastreados 

em direitos creditórios do agronegócio devidos pela Devedora, no valor total de 

R$1.250.000.000,00 (um bilhão duzentos e cinquenta milhões de reais). A referida 

oferta teve início em 22 de abril de 2025, conforme anúncio de início divulgado na 

mesma data, e encerrou em 24 de abril de 2025, conforme anúncio de encerramento 

divulgado na mesma data; 

• oferta pública de distribuição de certificados de recebíveis do agronegócio da 

369ª (tricentésima sexagésima nona) emissão, em 4 (quatro) séries, da Emissora, 

lastreados em direitos creditórios do agronegócio devidos pela Marfrig Global Foods S.A. 

(“Marfrig”), no valor total de R$2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais). A referida 

oferta teve início em 6 de novembro de 2024, conforme anúncio de início divulgado na 

mesma data, e encerrou em 8 de novembro de 2024, conforme anúncio de 

encerramento divulgado na mesma data; 

• oferta pública de distribuição de certificados de recebíveis do agronegócio da 

387ª (tricentésima octogésima sétima) emissão, em 5 (cinco) séries, da Emissora, 

lastreados em direitos creditórios do agronegócio devidos pela Marfrig, no valor total de 

R$1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos mil reais). A referida oferta teve início em 

2 de abril de 2024, conforme anúncio de início divulgado na mesma data, e encerrou em 

4 de abril de 2024, conforme anúncio de encerramento divulgado na mesma data; e 

sendo certo que, pelos serviços prestados no âmbito das ofertas públicas acima listadas, 

o Coordenador Líder recebeu, aproximadamente, R$78 milhões. 

Adicionalmente, a XP, sociedades do seu conglomerado econômico, bem como fundos de 

investimento geridos e/ou administrados por sociedades do conglomerado econômico da XP 

detinham, em julho de 2025, em sua carteira proprietária, o montante de aproximadamente 

R$131,7 milhões em diversos ativos financeiros emitdos/devidos pela Devedora e/ou por 

sociedades integrantes do seu grupo econômico.  



 

110 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento descrito acima, não há, entre a Devedora 

e as sociedades de seu grupo econômico, e a XP e as sociedades do seu conglomerado 

econômico (i) vínculos societários existentes; (ii) financiamentos, existentes ou que tenham 

sido liquidados nos 12 (doze) meses que antecederam o pedido de registro automático da 

Oferta e que tenham influenciado na contratação da XP para atuar na Oferta; e/ou 

(iii) transações que tenham valor de referência equivalente a 5% (cinco por cento) ou mais 

do montante estimado a ser obtido pelo ofertante em decorrência da Oferta. 

Além do descrito acima, a XP e/ou sociedades do seu grupo econômico podem/poderão 

possuir outros títulos e valores mobiliários de emissão da Devedora, diretamente ou em 

fundos de investimento administrados e/ou geridos por tais sociedades, adquiridos ou 

subscritos e integralizados em operações regulares a preços e condições de mercado. 

A XP e a Devedora declaram que não há qualquer conflito de interesses referente à atuação 

da XP como instituição intermediária líder da Oferta e, ainda, declaram que, além das 

informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a XP 

ou qualquer sociedade de seu grupo econômico e a Devedora. 

Relacionamento entre o Agente Fiduciário e a XP 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento decorrente da presente Oferta, não existe 

relacionamento relevante entre o Agente Fiduciário e as sociedades de seu grupo econômico 

com a XP e as sociedades do seu conglomerado econômico.  

O Agente Fiduciário presta serviços ao mercado, inclusive, a sociedades do conglomerado 

econômico da XP. A XP utiliza-se tanto do Agente Fiduciário, quanto de outras sociedades 

para a prestação de serviços de agente fiduciário nas emissões de valores mobiliários em 

que atua.  

Na data deste Prospecto, além do relacionamento descrito acima, não há, entre o Agente 

Fiduciário e as sociedades de seu grupo econômico, e a XP e as sociedades do seu 

conglomerado econômico (i) vínculos societários; e/ou (ii) transações que tenham valor de 

referência equivalente a 5% (cinco por cento) ou mais do montante estimado a ser obtido 

pelo ofertante em decorrência da Oferta.  

A XP e o Agente Fiduciário declaram que não há qualquer conflito de interesses referente à 

atuação da XP como instituição intermediária líder da Oferta e, ainda, declaram que, além 

das informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a 

XP ou qualquer sociedade de seu grupo econômico e o Agente Fiduciário. Por esta razão, 

não foram adotados mecanismos para eliminar ou mitigar conflitos de interesses. 

Relacionamento entre o Custodiante e a XP 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento decorrente da presente Oferta, não existe 

relacionamento relevante entre o Custodiante e as sociedades de seu grupo econômico com 

a XP e as sociedades do seu conglomerado econômico.  

O Custodiante presta serviços ao mercado, inclusive, a sociedades do conglomerado 

econômico da XP. A XP utiliza-se tanto do Custodiante, quanto de outras sociedades para a 

prestação de serviços de custódia de direitos creditórios nas emissões de valores mobiliários 

em que atua.  

Na data deste Prospecto, além do relacionamento descrito acima, não há, entre o 

Custodiante e as sociedades de seu grupo econômico, e a XP e as sociedades do seu 

conglomerado econômico (i) vínculos societários; e/ou (ii) transações que tenham valor de 

referência equivalente a 5% (cinco por cento) ou mais do montante estimado a ser obtido 

pelo ofertante em decorrência da Oferta.  



 

111 

A XP e o Custodiante declaram que não há qualquer conflito de interesses referente à 

atuação da XP como instituição intermediária líder da Oferta e, ainda, declaram que, além 

das informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a 

XP ou qualquer sociedade de seu grupo econômico e o Custodiante. Por esta razão, não 

foram adotados mecanismos para eliminar ou mitigar conflitos de interesses. 

Relacionamento entre o Banco Liquidante e a XP 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento decorrente da presente Oferta, não existe 

relacionamento relevante entre o BANCO BRADESCO S.A., instituição financeira privada, 

com sede na cidade de Osasco, Estado de São Paulo, no Núcleo Cidade de Deus, s/nº, bairro 

Vila Yara, inscrita no CNPJ sob o nº 60.746.948/0001-12 (“Banco Liquidante”) e as 

sociedades de seu grupo econômico com a XP e as sociedades do seu conglomerado 

econômico. 

O Banco Liquidante presta serviços ao mercado, inclusive, a sociedades do conglomerado 

econômico da XP. A XP utiliza-se tanto do Banco Liquidante, quanto de outras sociedades 

para a prestação de serviços de banco liquidante nas emissões de valores mobiliários em 

que atua. 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento descrito acima, não há, entre o Banco 

Liquidante e as sociedades de seu grupo econômico, e a XP e as sociedades do seu 

conglomerado econômico (i) vínculos societários; e/ou (ii) transações que tenham valor de 

referência equivalente a 5% (cinco por cento) ou mais do montante estimado a ser obtido 

pelo ofertante em decorrência da Oferta.  

A XP e o Banco Liquidante declaram que não há qualquer conflito de interesses referente à 

atuação da XP como instituição intermediária líder da Oferta e, ainda, declaram que, além 

das informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a 

XP ou qualquer sociedade de seu grupo econômico e o Banco Liquidante. Por esta razão, 

não foram adotados mecanismos para eliminar ou mitigar conflitos de interesses. 

Relacionamento entre o Escriturador e a XP 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento decorrente da presente Oferta, não existe 

relacionamento relevante entre o Escriturador e as sociedades de seu grupo econômico com 

a XP e as sociedades do seu conglomerado econômico.  

O Escriturador presta serviços ao mercado, inclusive, a sociedades do conglomerado 

econômico da XP. A XP utiliza-se tanto do Escriturador, quanto de outras sociedades para 

a prestação de serviços de escriturador nas emissões de valores mobiliários em que atua.  

Na data deste Prospecto, além do relacionamento descrito acima, não há, entre o 

Escriturador e as sociedades de seu grupo econômico, e a XP e as sociedades do seu 

conglomerado econômico (i) vínculos societários; e/ou (ii) transações que tenham valor de 

referência equivalente a 5% (cinco por cento) ou mais do montante estimado a ser obtido 

pelo ofertante em decorrência da Oferta.  

A XP e o Escriturador declaram que não há qualquer conflito de interesses referente à 

atuação da XP como instituição intermediária líder da Oferta e, ainda, declaram que, além 

das informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a 

XP ou qualquer sociedade de seu grupo econômico e o Escriturador. Por esta razão, não 

foram adotados mecanismos para eliminar ou mitigar conflitos de interesses. 
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Relacionamento entre a Securitizadora e o Safra 

Na data deste Prospecto, o Safra e a Securitizadora possuem relacionamento decorrente 

(a) da presente Oferta, (b) da estruturação, distribuição, compra e venda de certificados de 

recebíveis, nas quais a Securitizadora atuou como contraparte do Safra, e (c) da prestação 

de serviços da mesma natureza em outras emissões da Securitizadora. 

Nos últimos 12 (doze) meses, o Safra atuou como coordenador ou participante especial em 

outras emissões de certificados de recebíveis do agronegócio da Securitizadora. 

O Safra e/ou sociedades de seu conglomerado econômico poderão, no futuro, serem 

contratados pela Securitizadora para a realização de operações financeiras, incluindo, entre 

outras, investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de 

investimento, formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras 

operações financeiras necessárias à condução de suas atividades. 

A Securitizadora declara que não há qualquer conflito de interesses referente à atuação do 

Safra como instituição intermediária da Oferta e, ainda, declaram que, além das 

informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre o Safra 

ou qualquer sociedade de seu grupo econômico e a Securitizadora. 

Relacionamento entre a Devedora e o Safra 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento decorrente da presente Oferta, o Safra 

e/ou as sociedades do seu conglomerado econômico possuem relacionamento relevante 

com a Devedora e/ou com sociedades do seu conglomerado econômico. Em maio de 2022, 

a Devedora contratou o Safra para realização de operação de um mútuo indexado ao CDI, 

no valor de R$241 milhões, com saldo atualizado de aproximadamente 243 milhões de reais 

e vencimento em 31 de maio de 2027. Adicionalmente, em 02 de março de 2022 a Devedora 

contratou um convênio risco sacado, indexado ao CDI, no valor de R$400 milhões de reais, 

com saldo atualizado de aproximadamente R$264 milhões. 

Nos últimos 12 (doze) meses, o Safra atuou como (i) instituição intermediária líder da 

332ª (trecentésima décima oitava) emissão, em 3 séries, da Eco Securitizadora de Direitos 

Creditórios do Agronegócio S.A., lastreados em direitos creditórios do agronegócio devidos 

pela BRF S.A., com data de emissão em 15 de junho de 2024, no valor total de 

R$2.000.000.000,00. Foram emitidos 140.000 CRA na 1ª série, com vencimento em 15 de 

junho de 2029 e a remuneração é de CDI + 0,80% a.a., foram emitidos 925.000 CRA na 

2ª série, com vencimento em 16 de junho de 2031 e remuneração de 12,19% a.a. e foram 

emitidos 935.000 CRA na 3ª série, com vencimento em 15 de junho de 2034 e remuneração 

de IPCA+ 7,08% a.a.; e (ii) instituição intermediária da 390ª (tricentésima nonagésima) 

Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., lastreados em 

direitos creditórios do agronegócio devidos pela BRF S.A., com data de emissão em 15 de 

abril de 2025, no valor total de R$1.250.000.000,00. Foram emitidos 29.178 CRA na 

1ª série, com vencimento em 03 de abril de 2035 e a remuneração é de USD+ 6,00% a.a., 

foram emitidos 448.178 CRA na 2ª série, com vencimento em 16 de abril de 2035 e 

remuneração de IPCA+ 8,0400% a.a., foram emitidos 417.440 CRA na 3ª série, com 

vencimento em 16 de abril de 2040 e remuneração de IPCA+ 8,2345% a.a. e foram emitidos 

355.203 CRA na 4ª série, com vencimento em 17 de abril de 2045 e remuneração de IPCA+ 

8,3800% a.a. 

O Safra e/ou sociedades de seu conglomerado econômico poderão, no futuro, serem 

contratados pela Devedora para a realização de operações financeiras, incluindo, entre 

outras, investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de 

investimento, formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras 

operações financeiras necessárias à condução de suas atividades. 
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O Safra e/ou sociedades do seu grupo econômico podem possuir outros títulos e valores 

mobiliários de emissão da Devedora, diretamente ou em fundos de investimento 

administrados e/ou geridos por tais sociedades, adquiridos ou subscritos e integralizados 

em operações regulares a preços e condições de mercado. 

A Devedora declara que não há qualquer conflito de interesses referente à atuação do Safra 

como instituição intermediária da Oferta e, ainda, declara que, além das informações 

prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre o Safra ou qualquer 

sociedade de seu grupo econômico e a Devedora. 

Relacionamento entre o Agente Fiduciário e o Safra 

Além dos serviços relacionados com a Oferta, o Safra mantém com o Agente Fiduciário 

outros relacionamentos comerciais no curso normal dos negócios e de acordo com as 

práticas usuais do mercado financeiro, sendo que o Agente Fiduciário participa como agente 

fiduciário e outros tipos de prestador de serviços em outras emissões de certificados de 

recebíveis imobiliários e de agronegócio os quais o Safra atua ou atuou. O Safra e o Agente 

Fiduciário não possuem exclusividade na prestação dos serviços. Não existem situações de 

conflito de interesses na participação do Safra na presente Oferta que seja decorrente de 

seu relacionamento com o Agente Fiduciário. Por esta razão, não foram adotados 

mecanismos para eliminar ou mitigar conflitos de interesses. 

Relacionamento entre o Custodiante e o Safra 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento decorrente da presente Oferta, o Safra 

e/ou as sociedades do seu conglomerado econômico não possuem relacionamento relevante 

com o Custodiante.  

O Custodiante presta serviços ao mercado, inclusive, a sociedades do conglomerado 

econômico do Safra. O Safra utiliza-se tanto do Custodiante, quanto de outras sociedades 

para a prestação de serviços de custódia de valores mobiliários nas emissões de valores 

mobiliários em que atua. 

Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o Safra e o Custodiante. 

O Custodiante declara que não há qualquer conflito de interesses referente à atuação do 

Safra como instituição intermediária da Oferta e, ainda, declara que, além das informações 

prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre o Safra ou qualquer 

sociedade de seu grupo econômico e o Custodiante. Por esta razão, não foram adotados 

mecanismos para eliminar ou mitigar conflitos de interesses.  

Relacionamento entre o Banco Liquidante e o Safra 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento decorrente da presente Oferta, Safra e/ou 

as sociedades do seu conglomerado econômico não possuem relacionamento relevante com 

o Banco Liquidante.  

O Liquidante presta serviços ao mercado, inclusive, a sociedades do conglomerado 

econômico do Safra. O Safra utiliza-se tanto do Liquidante, quanto de outras sociedades 

para a prestação de serviços de custódia de valores mobiliários nas emissões de valores 

mobiliários em que atua. 

Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o Safra e o Liquidante. 

O Liquidante declara que não há qualquer conflito de interesses referente à atuação do 

Safra como instituição intermediária da Oferta e, ainda, declara que, além das informações 

prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre o Safra ou qualquer 

sociedade de seu grupo econômico e o Liquidante. Por esta razão, não foram adotados 

mecanismos para eliminar ou mitigar conflitos de interesses. 
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Relacionamento entre o Escriturador e o Safra 

Além dos serviços relacionados com a Oferta, o Safra mantém com o Escriturador outros 

relacionamentos comerciais no curso normal dos negócios e de acordo com as práticas 

usuais do mercado financeiro, sendo que o Escriturador participa como escriturador e outros 

tipos de prestador de serviços em outras emissões de certificados de recebíveis imobiliários 

e de agronegócio os quais o Safra atua ou atuou. O Safra e o Escriturador não possuem 

exclusividade na prestação dos serviços. Não existem situações de conflito de interesses na 

participação do Escriturador na presente Oferta que seja decorrente de seu relacionamento 

com o Escriturador. Por esta razão, não foram adotados mecanismos para eliminar ou 

mitigar conflitos de interesses. 

Relacionamentos entre o Bradesco BBI e a Emissora 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento decorrente da presente Oferta, bem como 

da prestação de serviços da mesma natureza em outras emissões da Emissora, o Bradesco 

BBI e/ou as sociedades do seu conglomerado econômico não possuem relacionamento 

relevante com a Emissora.  

Na data deste Prospecto, além do relacionamento descrito acima, não há, entre a Emissora 

e as sociedades de seu grupo econômico, e o Bradesco BBI e as sociedades do seu 

conglomerado econômico (i) vínculos societários existentes; (ii) financiamentos, existentes 

ou que tenham sido liquidados nos 12 (doze) meses que antecederam o pedido de registro 

automático da Oferta e que tenham influenciado na contratação do Bradesco BBI para atuar 

na Oferta; e/ou (iii) transações que tenham valor de referência equivalente a 5% (cinco por 

cento) ou mais do montante estimado a ser obtido pelo ofertante em decorrência da Oferta. 

O Bradesco BBI e/ou sociedades de seu conglomerado econômico poderão, no futuro, serem 

contratados pela Emissora para a realização de operações financeiras, incluindo, entre 

outras, investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de 

investimento, formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras 

operações financeiras necessárias à condução de suas atividades. 

O Bradesco BBI e a Emissora declaram que não há qualquer conflito de interesses referente 

à atuação do Bradesco BBI como instituição intermediária da Oferta e, ainda, declaram que, 

além das informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante 

entre o Bradesco BBI ou qualquer sociedade de seu grupo econômico e a Emissora. 

Relacionamento entre o Bradesco BBI e a Devedora 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento decorrente da presente Oferta, o 

Bradesco BBI e/ou as sociedades do seu conglomerado econômico possuem relacionamento 

relevante com a Devedora e/ou com sociedades do seu conglomerado econômico, conforme 

informado abaixo: 

A Devedora contratou o Bradesco para a realização de operações de Swap com vencimentos 

até junho de 2034, atualmente com valor total aproximado de R$16 milhões e sem 

garantias. 

A Devedora contratou junto ao Bradesco um limite de conta garantida, no valor de 

R$55 milhões e garantia de aval. 

O Bradesco BBI atuou como coordenador da 1ª (primeira), da 2ª (segunda) e da 

3ª (terceira) séries da 318ª (trecentésima décima oitava) emissão de certificados de 

recebíveis do agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 

lastreados em direitos creditórios do agronegócio devidos pela Devedora. O montante total 

foi de R$1,5 bilhão e possui vencimentos em 15 de março de 2029, 17 de março de 2031 e 

15 de março de 2034, com remuneração de CDI + 0,95% a.a., 11,7115% a.a. e IPCA + 

6,7996% a.a., respectivamente. A operação não conta com quaisquer garantias. 
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O Bradesco BBI atuou como coordenador da 1ª (primeira), da 2ª (segunda) e da 

3ª (terceira) séries da 332ª (tricentésima trigésima segunda) emissão de certificados de 

recebíveis do agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 

lastreados em direitos creditórios do agronegócio devidos pela Devedora. O montante total 

foi de R$2,0 bilhões e possui vencimentos em 5 de junho de 2029, 16 de junho de 2031 e 

15 de junho de 2034, com remuneração de CDI + 0,80% a.a., 12,9262% a.a. e IPCA + 

7,2336% a.a., respectivamente. A operação não conta com quaisquer garantias. 

O Bradesco BBI atuou como coordenador da 1ª (primeira), da 2ª (segunda), da 3ª (terceira) 

e da 4ª (quarta) séries da 390ª (Trecentésima nonagésima) emissão de certificados de 

recebíveis do agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 

lastreados em direitos creditórios do agronegócio devidos pela Devedora. O montante total 

foi de R$1,250 bilhão e possui vencimentos em 3 de abril de 2035, 16 de abril de 2035, 

16 de abril de 2040 e 17 de abril de 2045, com remuneração de VC + 6,00% a.a., IPCA+ 

8,040%, IPCA + 8,2345% e IPCA+ 8,3800 a.a., respectivamente. A operação não conta 

com quaisquer garantias. 

O Bradesco possui fianças para a BRF S/A, com saldo atualizado de R$156.199.484,00. 

Apenas uma das fianças possui vencimento em dezembro de 2026 (R$92.626.922,56); 

A BRF e suas beneficiárias possuem operações de Antecipação a Fornecedor com o 

Bradesco, com risco atual de R$639.751.487,00. O prazo máximo das operações é de 

180 dias. A operação não conta com garantias; 

Em junho de 2018, A BRF S/A contratou o Bradesco para emissão de uma NCE, com swap 

de real para dólar, com vencimento final em setembro de 2028, atualmente com saldo 

devedor de R$1.422.778.100,00. Tal operação não conta com quaisquer garantias; 

Além disso, o Bradesco também presta serviços de Folha de pagamento de funcionários e 

consignado, solução de pagamento de cartões corporativos e cartões benefícios 

(alimentação e refeição), soluções de cash management com: (i) contas a receber e 

(ii) contas a pagar. 

O Bradesco BBI e/ou sociedades de seu conglomerado econômico poderão, no futuro, serem 

contratados pela Devedora para a realização de operações financeiras, incluindo, entre 

outras, investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de 

investimento, formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras 

operações financeiras necessárias à condução de suas atividades. 

O Bradesco BBI e a Devedora declaram que não há qualquer conflito de interesses referente 

à atuação do Bradesco BBI como instituição intermediária da Oferta e, ainda, declaram que, 

além das informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante 

entre o Bradesco BBI ou qualquer sociedade de seu grupo econômico e a Devedora. 

Relacionamento entre o Bradesco BBI e o Agente Fiduciário dos CRA 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento decorrente da presente Oferta, o 

Bradesco BBI mantém com o Agente Fiduciário outros relacionamentos comerciais no curso 

normal dos negócios e de acordo com as práticas usuais do mercado financeiro, sendo que 

o Agente Fiduciário participa como agente fiduciário e outros tipos de prestador de serviços 

em outras séries de certificados de recebíveis do agronegócio os quais o Bradesco BBI atua 

ou atuou.  

O Agente Fiduciário presta serviços ao mercado, inclusive, a sociedades do conglomerado 

econômico do Bradesco BBI. O Bradesco BBI utiliza-se tanto do Agente Fiduciário, quanto 

de outras sociedades para a prestação de serviços de agente fiduciário nas emissões de 

valores mobiliários em que atua. 

Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o Bradesco BBI e o Agente Fiduciário. 
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O Bradesco BBI e o Agente Fiduciário declaram que não há qualquer conflito de interesses 

referente à atuação do Bradesco BBI como instituição intermediária da Oferta e, ainda, 

declaram que, além das informações prestadas acima, não há qualquer outro 

relacionamento relevante entre o Bradesco BBI ou qualquer sociedade de seu grupo 

econômico e o Agente Fiduciário. Por esta razão, não foram adotados mecanismos para 

eliminar ou mitigar conflitos de interesses. 

Relacionamento entre a Devedora e o Santander 

Na data deste Prospecto, a Devedora e/ou sociedades integrantes do seu grupo econômico 

possuem relacionamento com o Santander e demais sociedades do seu grupo econômico, 

conforme detalhado a seguir: 

• Operações de Confirming, contratadas pela BRF S.A. que na data de 01/07/2025 

somavam R$413.193.930,83, com prazo médio de 110 dias e sem garantias vinculadas; 

• Operação de Interest Rate Swaps (IRS) contratada pela BRF S.A. em julho de 2022 com 

vencimento em julho de 2032 e montante de R$280.000.000,00, sem garantia 

vinculada; 

• Operação de Interest Rate Swaps (IRS) contratada pela BRF S.A. em abril de 2025 com 

vencimentos entre abril de 2035 e abril de 2040 e montante de R$365.619.000,00, sem 

garantia vinculada; 

• Operações de fiança contratadas pela BRF S.A. em abril de 2025, com um saldo atual 

de R$10.616.036,00 com prazo de vencimento em abril de 2026. Essas operações não 

possuem nenhum tipo de garantia vinculada; 

• Operações de fiança contratadas pela BRF S.A. em dezembro de 2024, com um saldo 

atual de R$1.500.415,00 com prazo de vencimento em dezembro de 2025. Essas 

operações não possuem nenhum tipo de garantia vinculada; e 

• Operações de fiança contratadas pela BRF S.A. em maio de 2005, com um saldo atual 

de R$69.493,00 com prazo de vencimento indeterminado. Essas operações não 

possuem nenhum tipo de garantia vinculada. 

Relacionamento entre o Agente Fiduciário e o Santander 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta, o Santander não mantém com o Agente 

Fiduciário qualquer relacionamento comercial. Não há qualquer relação ou vínculo societário 

entre o Santander e o Agente Fiduciário. As partes entendem não haver conflito resultante 

do relacionamento acima descrito. 

Relacionamento entre o Custodiante e o Santander 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta, o Santander não mantém com o 

Custodiante qualquer relacionamento comercial. Não há qualquer relação ou vínculo 

societário entre o Santander e o Custodiante. As partes entendem não haver conflito 

resultante do relacionamento acima descrito. 

Relacionamento entre o Banco Liquidante e o Santander 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta, o Santander não mantém com o Banco 

Liquidante qualquer relacionamento comercial. Não há qualquer relação ou vínculo 

societário entre o Santander e o Banco Liquidante. As partes entendem não haver conflito 

resultante do relacionamento acima descrito. 
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Relacionamento entre o Escriturador e o Santander 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta, o Santander não mantém com o 

Escriturador qualquer relacionamento comercial. Não há qualquer relação ou vínculo 

societário entre o Santander e o Escriturador. As partes entendem não haver conflito 

resultante do relacionamento acima descrito. 

Relacionamento entre a Securitizadora e o Itaú BBA 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e de eventual relacionamento comercial 

no curso ordinário dos negócios, o Itaú BBA e as sociedades de seu conglomerado 

econômico, na data deste Prospecto, não mantém qualquer outro relacionamento relevante 

com a Securitizadora. O Itaú BBA e a Securitizadora não possuem relação de exclusividade 

na prestação dos serviços e tampouco qualquer relação societária ou de conflito de 

interesses. Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o Itaú BBA e a 

Securitizadora. O Itaú BBA, ademais, utiliza-se de outras sociedades para a prestação de 

serviços de securitização nas emissões de valores mobiliários em que atua. A Securitizadora 

presta serviços ao mercado, inclusive, a sociedades do conglomerado econômico do Itaú 

BBA. As partes entendem não haver conflito resultante do relacionamento acima descrito.  

Relacionamento entre a Devedora e o Itaú BBA 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, a Devedora mantém 

relacionamento comercial com o grupo econômico do Itaú BBA, que consiste principalmente 

nas seguintes transações relacionadas à prestação de serviços bancários em geral:  

Relacionamento entre a Devedora e o Itaú BBA 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, a Devedora mantém 

relacionamento comercial com o grupo econômico do Itaú BBA, que consiste principalmente 

nas seguintes transações relacionadas à prestação de serviços bancários em geral:  

• 6 contratos de SWAP no montante de R$400.000.000,00, com data de emissão inicial 

em 2021 e 2022 e vencimentos variando de 15/07/2027 a 15/07/2032. Contratante: 

BRF S.A. (01.838.723/0001-27); 

• Convenio de Risco Sacado, com o montante tomado de R$1.163.071.911,77, prazo 

médio de 105dc. Contratante: BRF S.A. (01.838.723/0001-27); 

• 1 Contrato de Opções Flexíveis – Call – no montante de R$2.000.000,00 com 

vencimento em 26/11/2025. Contratante: BRF S.A. (01.838.723/0001-27); 

• 7 contratos de Fianças no montante de R$1.090.490,16 com datas de emissão variando 

entre 14/12/1988 e 20/07/2012 e com vencimento indeterminado. Contratante: 

BRF S.A. (01.838.723/0001-27); 

• Contrato de Seguro Garantia no montante de R$27.239.673,52 com emissão em 

26/06/2023 e vencimento em 26/06/2026. Contratante: BRF S.A. (01.838.723/0001-27); 

• Contratos de Aplicação Automática, com volume médio de R$2.000.000,00 em 2025. 

Contratantes: HERCOSUL SOLUCOES EM TRANSPORTES LTDA (15.484.145/0001-82); 

MOGIANA ALIMENTOS S.A. (45.710.423/0001-33); e BRF S.A. (01.838.723/0001-27); 

• Contratos de Sispag (Fornecedores, Salários e Tributos) com volume médio de 

R$1.150.000.000,00 em 2025. Contratantes: HERCOSUL SOLUCOES EM TRANSPORTES 

LTDA (15.484.145/0001-82); MOGIANA ALIMENTOS S.A. (45.710.423/0001-33); e 

BRF S.A. (01.838.723/0001-27); 
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• Contratos de Cobrança Bancária, com volume médio de R$112.000.000,00 em 2025. 

Contratantes: MOGIANA ALIMENTOS S.A. (45.710.423/0001-33); e BRF S.A. 

(01.838.723/0001-27); 

• Saldo médio em conta internacional de USD 95.000.000,00 em 2025. Contratantes: 

BRF S.A. (01.838.723/0001-27) e BRF GMBH.; 

O Itaú BBA e/ou sociedades do seu grupo econômico podem possuir outros títulos e valores 

mobiliários de emissão da Devedora, diretamente ou em fundos de investimento 

administrados e/ou geridos por tais sociedades, adquiridos ou subscritos e integralizados 

em operações regulares a preços e condições de mercado. Todavia, a participação do 

Itaú BBA e/ou das sociedades integrantes do seu grupo econômico em valores mobiliários 

da Devedora e da Fiadora não atinge, e não atingiu, nos últimos 12 (doze) meses, mais de 

5,00% (cinco por cento) do capital social da Devedora. 

Na data deste Prospecto, exceto pelo disposto acima, a Devedora não possui qualquer outro 

relacionamento relevante com o Itaú BBA ou seu conglomerado econômico. As partes 

entendem não haver conflito resultante do relacionamento acima descrito. 

Relacionamento entre o Agente Fiduciário e o Itaú BBA 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e de eventual relacionamento comercial 

no curso ordinário dos negócios, o Itaú BBA e as sociedades de seu conglomerado 

econômico, na data deste Prospecto, não mantém qualquer outro relacionamento relevante 

com o Agente Fiduciário. O Itaú BBA e o Agente Fiduciário não possuem relação de 

exclusividade na prestação dos serviços e tampouco qualquer relação societária ou de 

conflito de interesses. Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o Itaú BBA e o 

Agente Fiduciário. O Itaú BBA, ademais, utiliza-se de outras sociedades para a prestação 

de serviços de agente fiduciário nas emissões de valores mobiliários em que atua. O Agente 

Fiduciário presta serviços ao mercado, inclusive, a sociedades do conglomerado econômico 

do Itaú BBA. As partes entendem não haver conflito resultante do relacionamento acima 

descrito. 

Relacionamento entre o Custodiante e o Itaú BBA 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e de eventual relacionamento comercial 

no curso ordinário dos negócios, o Itaú BBA e as sociedades de seu conglomerado 

econômico, na data deste Prospecto, não mantém qualquer outro relacionamento relevante 

com o Custodiante. Não há relações societárias ou ligações contratuais relevantes entre os 

administradores e acionistas controladores do Itaú BBA e o Custodiante. O Itaú BBA, 

ademais, utiliza-se de outras sociedades para a prestação de serviços de custódia e 

escrituração nas emissões de valores mobiliários em que atua. O Custodiante presta 

serviços ao mercado, inclusive, a sociedades do conglomerado econômico do Itaú BBA. As 

partes entendem não haver conflito resultante do relacionamento acima descrito. 

Relacionamento entre o Banco Liquidante e o Itaú BBA 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e de eventual relacionamento comercial 

no curso ordinário dos negócios, o Itaú BBA e as sociedades de seu conglomerado 

econômico, na data deste Prospecto, não mantém qualquer outro relacionamento relevante 

com o Banco Liquidante. Não há relações societárias ou ligações contratuais relevantes 

entre os administradores e acionistas controladores do Itaú BBA e o Banco Liquidante. 

O Itaú BBA, ademais, utiliza-se de outras sociedades para a prestação de serviços nas 

emissões de valores mobiliários em que atua. O Banco Liquidante presta serviços ao 

mercado, inclusive, a sociedades do conglomerado econômico do Itaú BBA. As partes 

entendem não haver conflito resultante do relacionamento acima descrito.  
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(xxix) verificação de que todas e quaisquer obrigações pecuniárias assumidas pela 

Devedora e suas respectivas Afiliadas, junto aos Coordenadores, ou suas 

respectivas controladas, controladoras ou coligadas, advindas de quaisquer 

contratos, termos ou compromissos, estão devidas e pontualmente adimplidas; 

(xxx) ressalvados os processos, ou fatos a eles relacionados, descritos no Formulário de 

Referência, nas demonstrações financeiras, inclusive, notas explicativas da Devedora 

na presente data, cumprimento pela Devedora da legislação e regulamentação em 

vigor aplicáveis à Devedora relacionadas: (a) ao meio ambiente, incluindo, sem 

limitação, o disposto na Política Nacional do Meio Ambiente, nas Resoluções do 

CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente e nas demais legislações e 

regulamentações ambientais supletivas; (b) à legislação e regulamentação 

trabalhista, especialmente aquelas relativas à saúde e segurança ocupacional 

ressalvadas, em relação aos itens “a” e “b” acima, aquelas legislações e/ou 

regulamentações cuja aplicação esteja sendo contestada de boa-fé, administrativa 

ou judicialmente, pela Devedora; e (c) a não incentivar a prostituição, tampouco 

utilizar ou incentivar mão-de-obra infantil e/ou em condição análoga à de escravo, 

descumprir a legislação e regulamentação relacionada aos direitos dos silvícolas, em 

especial, mas não se limitando, ao direito sobre as áreas de ocupação indígena, assim 

declaradas pela autoridade competente, (sendo os itens “a”, “b” e “c” conjuntamente 

referenciados como (“Legislação Socioambiental”), adotando as medidas e ações 

preventivas ou reparatórias, conforme previsão legal, destinadas a evitar e corrigir 

eventuais danos ao meio ambiente e a seus trabalhadores decorrentes das atividades 

descritas em seu objeto social, na forma prevista em lei, termos de ajuste de conduta 

ou em sentença ou decisão condenatória, se houver, bem como proceder a todas as 

diligências exigidas para a atividade da espécie, preservando o meio ambiente, 

realizando a destinação correta de resíduos e atendendo às determinações dos 

órgãos municipais, estaduais e federais que subsidiariamente venham a legislar ou 

regulamentar as normas ambientais em vigor; 

(xxxi) celebração de aditamento à Escritura de Emissão e ao Termo de Securitização 

para refletir o resultado do Procedimento de Bookbuilding; 

(xxxii) obtenção de autorização da Devedora e da Emissora para que os Coordenadores 

possam realizar a divulgação da Oferta, por qualquer meio, inclusive após a 

liquidação da Oferta, com as respectivas logomarcas, nos termos da Resolução 

CVM 160, atendendo à legislação e regulamentação aplicáveis, recentes decisões 

da CVM e às práticas de mercado; 

(xxxiii) acordo entre a Devedora, a Securitizadora e os Coordenadores quanto ao 

conteúdo do material de marketing e/ou qualquer outro documento divulgado aos 

potenciais investidores, com o intuito de promover a plena distribuição dos CRA; 

(xxxiv) não ocorrência de qualquer evento de vencimento antecipado das Debêntures 

estabelecidos na Escritura de Emissão e cumprimento pela Devedora de todas as 

obrigações e deveres a ela imputáveis previstas nos Documentos da Operação; 

(xxxv) (a) não ocorrência de um evento de Resilição Involuntária (conforme definido 

abaixo) e/ou Resilição Voluntária (conforme definido abaixo); (b) ausência de 

descumprimento das obrigações pela Emissora; e (c) ausência de 

descumprimento das obrigações da Emissora no âmbito do Contrato de 

Distribuição; 

(xxxvi) resposta ao questionário Bringdown Due Diligence previamente ao início do 

roadshow, à data do Procedimento de Bookbuilding e à Data de Liquidação, de 

maneira satisfatória aos Coordenadores; 
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(xxxvii) arcar com todas as despesas gerais de estruturação e execução da Oferta, 

incluindo, mas não se limitando a despesas e custos relativos (i) à taxa de registro 

da Oferta na B3; (ii) à contratação de Assessores Legais, Agente Fiduciário, 

Agente Escriturador, Agente Liquidante, Agência de Classificação de Risco e B3; 

(iii) a publicações e registros necessários à correta formalização da Oferta; e 

(iv) taxa de fiscalização da CVM;  

(xxxviii) não existência de pendências judiciais e/ou administrativas que possam gerar um 

Efeito Adverso Relevante, além daquelas mencionadas nas demonstrações 

financeiras e informações anuais disponibilizadas pela Devedora à CVM e ao 

mercado e daquelas reveladas aos Coordenadores durante o processo de auditoria 

jurídica da Devedora;  

(xxxix) instituição, pela Emissora, de regime fiduciário pleno com a constituição do 

patrimônio separado, que deverá destacar-se do patrimônio comum da Emissora, 

destinado exclusiva e especificamente à liquidação dos CRA, bem como ao 

pagamento dos respectivos custos de administração e obrigações fiscais, nos 

termos previstos no Termo de Securitização e na Escritura de Emissão; 

(xl) recebimento, pelos Coordenadores, de declaração de que a Devedora se enquadra 

na definição de emissor frequente de valores mobiliários de renda fixa – EFRF, bem 

como de declaração de que a Devedora cumpre com o previsto na Resolução 

CMN 5.118; 

(xli) recebimento de declaração firmada pelo Diretor Financeiro da Companhia (CFO 

Certificate) atestando a suficiência, veracidade, precisão, consistência e 

atualidade de determinadas informações gerenciais, contábeis e financeiras da 

Devedora constantes dos Prospectos, que não foram objeto da manifestação dos 

auditores independentes da Devedora e/ou não foram passíveis de verificação no 

procedimento de Back-up (desde que previamente alinhado com os 

Coordenadores), e que tais informações, conforme o caso, são compatíveis, estão 

contidas, foram calculadas com base em e/ou contam com suporte em informação 

presente nas demonstrações financeiras auditadas da Devedora; 

(xlii) recebimento pelos Coordenadores, na data de disponibilização do Prospecto 

Definitivo, dos documentos previstos na “carta de contratação”, a ser celebrada 

entre a Devedora, os Coordenadores e os auditores independentes da Devedora, 

em suas versões finais e em termos aceitáveis aos Coordenadores e de acordo 

com as normas aplicáveis; 

(xliii) recebimento, pelos Coordenadores, anteriormente à data de divulgação do Aviso 

ao Mercado, do checklist preparado pelos Assessores Legais da Oferta, indicando 

que a documentação elaborada no âmbito da Oferta atende a todos os requisitos 

estabelecidos nos Normativos ANBIMA; 
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(xliv) a Devedora, a Emissora, bem como qualquer de suas Afiliadas, incluindo suas 

subsidiárias ou qualquer um de seus respectivos administradores ou executivos, 

incluindo suas subsidiárias ou qualquer um de seus respectivos administradores 

ou executivos (a.1) não ser uma Contraparte Restrita ou (a.2) incorporada em 

um Território Sancionado ou (b) uma subsidiária das partes indicadas no item 

(a) retro não ser uma Contraparte Restrita; observado que durante a vigência 

deste Contrato, a Devedora, a Emissora, bem como qualquer de suas Afiliadas e 

suas respectivas controladas manterão procedimentos razoáveis com a finalidade 

de cumprir com todos os regulamentos referentes às Sanções aplicáveis nas 

jurisdições onde operam, que proíbam, incluindo, mas não se limitando, seu 

envolvimento em quaisquer operações com valores mobiliários de sua 

titularidade, ou quaisquer relações comerciais com ou prestação serviços a 

(i) Territórios Sancionados; (ii) Contraparte Restrita; ou (iii) cidadãos qualificados 

como traficantes de narcóticos, terroristas e/ou apoiadores do terrorismo. Para 

fins deste Contrato, (i) “Contraparte Restrita” significa qualquer pessoa, 

organização ou embarcação (1) designada na lista de Nacionais Especialmente 

Designados e Pessoas Bloqueadas emitida pelo Escritório de Controle de Ativos 

Estrangeiros do Departamento do Tesouro dos EUA (“OFAC”), na Lista 

Consolidada de Pessoas, Grupos e Entidades Sujeitas a Sanções Financeiras da 

UE ou qualquer lista semelhante de pessoas-alvo emitidas com quaisquer Sanções 

(incluindo, aquelas emitidas pela República Federativa do Brasil), ou (2) que é, 

ou faz parte de um governo de um Território Sancionado, ou (3) de propriedade 

ou controlada por, ou agindo em nome de, qualquer um dos anteriores; 

(ii) “Território Sancionado” significa qualquer país ou outro território sujeito a um 

embargo geral de exportação, importação, financeiro ou de investimento sob 

Sanções, cujos países e territórios na data deste Contrato incluem a Crimeia 

(conforme definido e interpretado nas aplicáveis Leis e regulamentos de sanções), 

Rússia, territórios de Donetsk, Luhansk, Zaporizhzhia e Kherson, Irã, Coréia do 

Norte, Síria, Cuba e Venezuela; (iii) “Sanções” significa qualquer economia ou 

comércio, leis, regulamentos, embargos, disposições de congelamento, proibições 

ou medidas restritivas relacionadas ao comércio, fazer negócios, investimentos, 

exportar, financiar ou disponibilizar ativos (ou outros semelhantes ou relacionados 

com qualquer do anterior) promulgada, aplicada, imposta ou administrada por 

qualquer Autoridade Sancionadora (conforme definido abaixo): (a) Conselho de 

Segurança das Nações Unidas, União Europeia, OFAC, os Departamentos do 

Tesouro e do Comércio dos Estados Unidos, o governo do Reino Unido, o Tesouro 

de Sua Majestade do Reino Unido, conforme aplicável, e/ou (b) todo e qualquer 

país cuja Devedora, qualquer sociedade de seu grupo econômico e qualquer dos 

Coordenadores e suas afiliadas têm ligação, conforme aplicável; e/ou (c) os 

governos, instituições ou agências de qualquer país ou entidade listados nos itens 

(a) e (b). A Devedora, a Emissora, bem como qualquer de suas Afiliadas, que os 

recursos provenientes da Emissão não serão utilizados em qualquer operação com 

valores mobiliários, ou qualquer relação comercial, financiamento ou investimento 

em atividades, ou ainda prestação de serviços a (i) Territórios Sancionados. (ii) 

Contraparte Restrita; e/ou (iii) cidadãos qualificados como traficantes de 

narcóticos, terroristas e/ou apoiadores do terrorismo; e 
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(xlv) recebimento, pelos Coordenadores, de declaração de veracidade da Devedora, 

atestando que, na data de publicação do Aviso ao Mercado e do Anúncio de Início, 

todos os documentos e informações por ela fornecidos para consecução da Oferta 

e prestadas aos investidores da Oferta, bem como as declarações feitas pela 

Emissora e pela Devedora e constantes nos documentos da Oferta, são 

suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais, permitindo aos 

investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Emissão. 

Caso seja verificado o não atendimento de uma ou mais Condições Precedentes até a 

concessão do Registro da Oferta pela CVM, os Coordenadores avaliarão, a seu exclusivo 

critério, no caso concreto, se houve aumento relevante dos riscos inerentes à própria Oferta 

e poderão optar por conceder prazo adicional para seu implemento ou, caso não haja 

aumento relevante dos riscos inerentes à própria Oferta, renunciar a referida Condição 

Precedente. A não implementação de qualquer uma das Condições Precedentes, que não 

tenham sido dispensadas por parte dos Coordenadores, individualmente ou em conjunto, 

ensejará a inexigibilidade das obrigações dos Coordenadores, incluindo a de eventual 

exercício da Garantia Firme, pelo respectivo Coordenador que não a renunciou, bem como 

eventual requerimento de modificação ou de revogação da Garantia Firme pelo respectivo 

Coordenador que não a renunciou, e tal fato deverá ser tratado (a), caso o requerimento 

de registro da Oferta já tenha sido apresentado, nos termos do artigo 67 da Resolução CVM 

160. Neste caso, se a Oferta já tiver sido divulgada publicamente por meio do Aviso ao 

Mercado e o Registro da Oferta ainda não tiver sido obtido, poderá ser tratado como 

modificação da Oferta, observados os parágrafos 3º a 7º do artigo 67 da Resolução CVM 

160, podendo implicar na resilição do Contrato de Distribuição; ou, (b) caso o Registro da 

Oferta já tenha sido obtido poderá ser tratado como evento de rescisão do Contrato de 

Distribuição, observado os termos nele descritos, provocando a revogação da Oferta, nos 

termos do artigo 70, parágrafo 4º, ambos da Resolução CVM 160. 

Para informações acerca do risco de não cumprimento das Condições Precedentes e 

consequente cancelamento do registro da Oferta, veja a Seção “4. Fatores de Risco”, na 

página 20 e seguintes deste Prospecto. 
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14.2. Demonstrativo do custo da distribuição, discriminando: a) a porcentagem 
em relação ao preço unitário de subscrição; b) a comissão de coordenação; c) a 
comissão de distribuição; d) a comissão de garantia de subscrição; e) outras 
comissões (especificar); f) o custo unitário de distribuição; g) as despesas 
decorrentes do registro de distribuição; e h) outros custos relacionados. 

As comissões devidas aos coordenadores e as despesas com auditores, assessores jurídicos, 
demais prestadores de serviços e outras despesas serão pagas pela Devedora conforme 
descrito abaixo indicativamente: 

Comissões e Despesas 

(com gross up)* 

Montante 

(em R$) 

Custo 

Unitário por 
CRA 

(em R$) 

% do Valor 
Total da 
Emissão 

Comissões dos Coordenadores da Oferta e/ou dos 
Participantes Especiais 

73.971.013,91 36,99 3,6986% 

Comissão de Coordenação e Estruturação (flat)1.a 5.624.458,83 2,81 0,2812% 

Comissão de Remuneração dos Canais de Distribuição 
(flat) 1.b 

60.751.112,50 30,38 3,0376% 

Prêmio de Garantia Firme1.c 1.106.806,88 0,55 0,0553% 

Comissão de Sucesso (flat)1.d 0,00 0,00 0,0000% 

Impostos (Gross up) (flat)1.e 6.488.635,70 3,24 0,3244% 

Registros CRA 1.151.110,00 0,58 0,0576% 

Taxa de Fiscalização CVM 750.000,00 0,38 0,0375% 

Registro ANBIMA 79.360,00 0,04 0,0040% 

Registro CRA, Distribuição e Análise do CRA – B3 321.750,00 0,16 0,0161% 

Prestadores de Serviços do CRA  1.027.405,08 0,51 0,0514% 

Securitizadora (Implantação) 11.068,07 0,01 0,0006% 

Securitizadora (Manutenção) 16.602,10 0,01 0,0008% 

Printer (diagramação) 80.000,00 0,04 0,0040% 

Auditores do CRA (conforto) 306.051,16 0,15 0,0153% 

Agência Rating (Implantação) 99.125,36 0,05 0,0050% 

Agência Rating (Manutenção)  87.463,56 0,04 0,0044% 

Assessor Legal Banco 165.000,00 0,08 0,0083% 

Assessor Legal Companhia 170.000,00 0,09 0,0085% 

Agente Fiduciário dos CRA (Implantação) 4.553,22 0,00 0,0002% 

Agente Fiduciário dos CRA 18.212,86 0,01 0,0009% 

Instituição Custodiante 11.383,04 0,01 0,0006% 

Escriturador CRA (Manutenção) 26.465,57 0,01 0,0013% 

Escriturador Lastro (Manutenção) 26.465,57 0,01 0,0013% 

Auditores Independentes do Patrimônio Separado 5.014,58 0,00 0,0003% 

Custo Total 76.149.528,99 38,07 3,8075% 

Valor Líquido Total 1.923.850.471,01 961,93 96,1925% 
 

* Os valores foram arredondados e estimados, considerando a distribuição de R$2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais). Os 

valores finais das despesas poderão ser diferentes dos mencionados na tabela acima, uma vez que algumas despesas são 

vinculadas ao Preço de Integralização, o qual é calculado com base no Valor Nominal Unitário dos CRA.  
(1a)  Comissão de Estruturação: 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) incidente sobre o Valor Total da Emissão efetivamente 

subscrito e integralizado, considerando eventual exercício de Opção de Lote Adicional, calculado com base no Preço de 

Integralização dos CRA, dividido na proporção do que for distribuído por cada Coordenador, incluindo distribuição interna e as 

respectivas tesourarias (“Distribuição Interna”), sendo que, para fins do cálculo da proporção, o volume que for distribuído 

para fora da base dos Coordenadores será repartido de forma igualitária (“Comissão de Estruturação”); 











 
 

3.10. Até a quitação integral das Obrigações, a Emissora obriga-se a manter os Direitos 

Creditórios do Agronegócio, a Conta Centralizadora, a Conta Fundo de Despesas, bem como todos 

os direitos, bens e pagamentos, a qualquer título, deles decorrentes, agrupados no Patrimônio 

Separado, constituído especialmente para esta finalidade, na forma descrita no presente Termo 

de Securitização. 

 

3.11. A Emissão e a distribuição dos CRA serão precedidas da efetiva transferência à Emissora 

dos Direitos Creditórios do Agronegócio, representados pelas Debêntures, a ser realizada por 

meio da subscrição das Debêntures. Desta forma, todas as condições para o aperfeiçoamento da 

transferência dos Direitos Creditórios do Agronegócio para a Emissora serão observadas 

anteriormente à Emissão e distribuição dos CRA. 

 

3.12. Não há previsão de revolvência dos Diretos Creditórios do Agronegócio que compõem o 

lastro dos CRA. 

 

3.13. Há, no entanto, a possibilidade de Vencimento Antecipado das Debêntures, das quais 

decorrem os Direitos Creditórios do Agronegócio, nos termos previstos na Escritura de Emissão. 

Caso ocorra o Vencimento Antecipado das Debêntures, a Emissora deverá realizar o Resgate 

Antecipado dos CRA, observados os procedimentos previstos neste Termo de Securitização. 

 

3.14. Tendo em vista que o lastro dos CRA é representado integralmente pelos Direitos 

Creditórios do Agronegócio decorrentes das Debêntures, o nível de concentração dos Direitos 

Creditórios do Agronegócio é de 100% (cem por cento) em relação à Devedora. 

 

4. CARACTERÍSTICAS DOS CRA E DA OFERTA 

4.1. Os CRA da presente Emissão, cujo lastro se constitui pelos Direitos Creditórios do 

Agronegócio, possuem as seguintes características: 

 

(i) Emissão: A Emissão representa a 403ª (Quadringentésima Terceira) emissão de 

certificados de recebíveis do agronegócio da Emissora. 

 

(ii) Série: Os CRA serão emitidos em até 5 (cinco) séries, sendo que os CRA serão alocados 

entre as séries no Sistema de Vasos Comunicantes, sendo que a quantidade de CRA 

alocada em cada série será definida conforme o Procedimento de Bookbuilding . 

 

(iii) Quantidade de CRA: Serão emitidos, inicialmente, 2.000.000 (dois milhões) de CRA, 

observado que a quantidade de CRA a ser alocada em cada uma das séries da Emissão 

será definida por meio de Sistema de Vasos Comunicantes de acordo com a demanda de 

mercado apurada no Procedimento de Bookbuilding , sendo certo que a quantidade de CRA 

originalmente ofertada poderá ser aumentada, em até 25% (vinte e cinco por cento) 

equivalente a 500.000 (quinhentos mil) CRA, no caso de excesso de demanda, conforme 

o exercício, total ou parcial, da Opção de Lote Adicional, podendo chegar, neste caso, ao 

volume de até 2.500.000 (dois milhões e quinhentos mil) CRA. Os CRA oriundos do 
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